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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Altera o art. 6º da Resolução PGJ nº 13/2024, que regulamenta a
Política de Gestão de Riscos no âmbito do Ministério Público de
Pernambuco e dá outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 9º,
da LOMPPE;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 13/2024, publicada em 20 de
junho de 2024, que regulamenta a Política de Gestão de Riscos no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, da Resolução PGJ Nº 13/2024,
que dispõe sobre a estrutura de governança do Comitê de Riscos do
Ministério Público de Pernambuco, instituído pela Resolução PGJ nº 06,
de 22 de março de 2024;

CONSIDERANDO que o Comitê de Riscos do MPPE trata do Plano de
Contingências voltado à segurança das pessoas e patrimônio, para o
caso de ocorrência de pequenos incidentes e eventos catastróficos que
ameacem a incolumidade institucional, em pouco guardando afinidade
com o que propõe a política de gestão de riscos corporativos;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir um Colegiado Deliberativo
de Integridade e Gestão de Riscos, que atuará tanto na gestão de riscos
quanto no programa de integridade;
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Art. 1º. O art. 6º da Resolução PGJ nº 13/2024 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 6º A governança dos riscos será assegurada pelo Colegiado
Deliberativo de Integridade e Gestão de Riscos Corporativos, composto
por membros das seguintes unidades:

I - Procuradoria-Geral de Justiça;

II - Corregedoria-Geral;

III - Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos;

IV - Secretaria-Geral;

V - Ouvidoria.

§ 1º Os membros podem designar representante para compor a reunião
do Colegiado Deliberativo de Integridade e Gestão de Riscos
Corporativos.

§ 2º O membro da Procuradoria-Geral de Justiça, ou quem o represente,
será incumbido de coordenar as reuniões do Colegiado Deliberativo de
Integridade e Gestão de Riscos

RESOLUÇÃO PGJ Nº 25/2024
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Corporativos.

§3º O Colegiado Deliberativo de Integridade e Gestão de Riscos
Corporativos poderá emanar normas complementares a esta Política,
assim como:

I – direcionar o estabelecimento, a manutenção, o monitoramento e o
aprimoramento da gestão de riscos e dos controles internos;

II – acompanhar e propor ações para elaboração, implementação,
monitoramento, avaliação e revisão dos instrumentos de gestão de
riscos, definindo os responsáveis e a periodicidade de cada ciclo;

III – aprovar as medidas de controle interno a serem implementadas nos
processos organizacionais;

IV – validar a metodologia de gestão de riscos e suas revisões;

V – aprovar documentos elaborados pela instância executiva desta
Política, versando sobre o gerenciamento de riscos corporativos; e

VI – supervisionar a atuação das demais instâncias da gestão de riscos.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação,
revogando-se as disposições contrárias.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se

Recife, 20 de  agosto   de 2024.

Marcos Antônio Matos de Carvalho
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO PGJ N.º 13/2024
(consolidada com alterações da Resolução PGJ Nº 25/2024)

Regulamenta a Política de Gestão de Riscos no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco e dá outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual nº. 12/94 (Lei
Orgânica do Ministério Público do Estado de Pernambuco):

CONSIDERANDO a necessidade de definir as diretrizes da Política de
Riscos a ser observada pelas áreas e setores, membros e servidores
que compõem este órgão ministerial de forma a aperfeiçoar a gestão
pública por meio da observância aos princípios administrativos, em
especial o da eficiência;

CONSIDERANDO que a Política de Gestão Estratégica, atualizada pela
Resolução PGJ nº 06, de 05 de junho de 2020, tem por finalidade
assegurar o alinhamento das práticas de gestão com as estratégias
institucionais do MPPE, inclusive
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provendo mecanismos de transparência e controle da governança e da
gestão;

CONSIDERANDO que o planejamento estratégico do MPPE tem como
um de seus objetivos a disseminação das práticas de governança e
gestão, em todos os níveis, orientadas para resultados;

CONSIDERANDO as melhores práticas que tratam dos princípios e
diretrizes da Gestão de Riscos Corporativos, como a norma ABNT NBR
ISO 31000:2018, o COSO/ERM 2017, os Guias GOV 9100 e GOV 9130
do INTOSAI e o Referencial básico de gestão de riscos do Tribunal de
Contas da União;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público
instituiu a Política de Gestão de Riscos do CNMP por meio da Portaria
CNMP-PRESI nº 45, de 27 de fevereiro de 2017, alterada pela Portaria
CNMP-PRESI Nº 200, de 02 de dezembro de 2019; e

CONSIDERANDO os ditames da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de
2021, que instituiu a nova lei de licitações e contratos administrativos,
que determina a observância de uma política de gestão de riscos capaz
de mitigar efeitos danosos nos processos de compras públicas;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A Política de Gestão de Riscos tem por finalidade estabelecer os
princípios, diretrizes e responsabilidades mínimas a serem observados e
alinhados aos planos estratégicos, programas, projetos e processos do
Ministério Público de Pernambuco.

Art. 2º A Política e suas eventuais normas complementares,
metodologias, manuais e procedimentos aplicam-se a todas as áreas e
setores do MPPE, abrangendo os membros, servidores, prestadores de
serviço, colaboradores, estagiários, consultores externos e quem, de
alguma forma, desempenhe atividades neste órgão.

Art. 3º Para os fins desta Política, considera-se:

I – risco: possibilidade de que um evento, iminente ou futuro, ocorra e
afete negativamente a realização dos objetivos do MPPE;

II – risco inerente: risco ao qual os objetivos estratégicos e de
contribuição, as ações, projetos, iniciativas, ativos e processos de
trabalho do MPPE estão sujeitos, desconsiderados os controles
existentes;

III – risco residual: risco remanescente após a incidência dos controles
aplicados;

IV – controles internos: processos estruturados para mitigar os possíveis
riscos com vista ao alcance dos objetivos institucionais e para garantir a
execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das atividades
da organização, com preservação da legalidade e da economicidade no
dispêndio de recursos públicos;

V – apetite a risco: nível de risco que o MPPE se dispõe a aceitar na
busca por agregar valor aos serviços prestados;

VI – gestão de riscos: conjunto de atividades coordenadas para
subsidiar a tomada de decisão no que se refere a riscos;

VII – gestor de riscos: pessoa com responsabilidade e autoridade para
gerenciar riscos;

VIII – atitude perante o risco: abordagem do MPPE para avaliar o risco
e, a partir daí, adotar medidas para evitá-lo, transferi-lo, mitigá-lo e,
eventualmente, aceitá-lo;

IX – plano de tratamento de riscos: ferramenta da gestão de riscos que
especifica e detalha a abordagem, os componentes de gestão e os
recursos a serem aplicados para gerenciar riscos;

X – processo de gestão de riscos: aplicação sistemática de políticas,
procedimentos e práticas de gestão para as atividades de comunicação,
consulta, estabelecimento do contexto, e na identificação, análise crítica
dos riscos, tratamento, monitoramento e avaliação;

XI – fonte de risco: elemento que, individualmente ou combinado, tem o
potencial intrínseco para dar origem ao risco;

XII – critérios de risco: padrão de referência para a avaliação dos riscos;

XIII – nível de risco: grau resultante da combinação das probabilidades e
das consequências do risco; e

XIV – categoria de risco: classificação do risco conforme o objeto a ser
atingido pelas consequências da inação perante aquele.

Art. 4º A gestão de riscos do MPPE tem por diretrizes:

I – conformidade dos processos à legislação aplicável;

II – alinhamento ao Planejamento Estratégico;

III – promoção dos valores institucionais;

IV – disseminação da cultura de gestão de riscos;

V – adequação do apetite ao risco às estratégias adotadas;

VI – comprometimento das partes envolvidas nos processos
organizacionais de tomada de decisões;

VII – dinamismo, interatividade e capacidade de reagir a mudanças; e

VIII – fomento à melhoria contínua da gestão.

Art. 5º A gestão de riscos do MPPE tem por objetivos:

I – identificar e tratar eventos de riscos, em toda a instituição, que
afetem o alcance da missão institucional e a consecução dos objetivos
organizacionais;

II – aprimorar os processos de controle interno;

III – auxiliar e fortalecer o planejamento e a tomada de decisão, em base
confiável, com vistas a prover razoável segurança no cumprimento da
missão e da visão e no alcance dos objetivos organizacionais;

IV – capacitar a organização à gestão proativa e à adaptação a
mudanças;

V – facilitar a identificação de oportunidades e ameaças;

VI – prezar pelas conformidades legais e normativas dos processos
organizacionais;

VII – otimizar a prestação de contas à sociedade;

VIII – aperfeiçoar a governança;

IX – utilizar e alocar os recursos para o tratamento de eventos

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



3Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 21 de agosto de 2024

de riscos;

X – fomentar a eficácia e a eficiência da instituição;

XI – prevenir e minimizar perdas e gerir incidentes; e

XII – incentivar a aprendizagem organizacional.

CAPÍTULO II
ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS

Art. 6º A governança dos riscos será assegurada pelo Colegiado
Deliberativo de Integridade e Gestão de Riscos Corporativos, composto
por membros das seguintes unidades:

I - Procuradoria-Geral de Justiça;

II - Corregedoria-Geral;

III - Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos;

IV - Secretaria-Geral;

V - Ouvidoria.

§ 1º Os membros podem designar representante para compor a reunião
do Colegiado Deliberativo de Integridade e Gestão de Riscos
Corporativos.

§ 2º O membro da Procuradoria-Geral de Justiça, ou quem o represente,
será incumbido de coordenar as reuniões do Colegiado Deliberativo de
Integridade e Gestão de Riscos Corporativos.

§3º O Colegiado Deliberativo de Integridade e Gestão de Riscos
Corporativos, poderá emanar normas complementares a esta Política,
assim como:

I – direcionar o estabelecimento, a manutenção, o monitoramento e o
aprimoramento da gestão de riscos e dos controles internos;

II – acompanhar e propor ações para elaboração, implementação,
monitoramento, avaliação e revisão dos instrumentos de gestão de
riscos, definindo os responsáveis e a periodicidade de cada ciclo;

III – aprovar as medidas de controles internos a serem implementadas
nos processos organizacionais;

IV – validar a metodologia de gestão de riscos e suas revisões;

V – aprovar documentos elaborados pela instância executiva desta
Política, versando sobre o gerenciamento de riscos corporativos; e

VI – supervisionar a atuação das demais instâncias da gestão de riscos.
(Alterado pela Resolução PGJ Nº 25/2024)

Art. 7º A Secretaria-Geral do Ministério Público atuará como instância
executiva desta Política de gestão de riscos, competindo-lhe:

I – auxiliar o Procurador-Geral de Justiça e setores ministeriais no
processo de gestão de riscos;

II – fixar o cronograma de implantação da Política de Gestão de Riscos
de acordo com a prioridade, considerando critérios de maturidade e
relevância;

III – aprovar e monitorar os planos de tratamento de riscos;

IV – dirimir eventuais conflitos de atuação;

V – validar a lista de processos priorizados;

VI – consolidar os resultados em relatório gerencial e encaminhá-lo à
alta gestão; e

VII – elaborar documentos de apoio à Gestão de Riscos e dar
conhecimento às partes interessadas.

Art. 8º Compete às demais áreas e setores, aos membros e aos
servidores do MPPE:

I – avaliar os contextos internos e externos de suas áreas;

II – identificar, classificar e analisar, avaliar e priorizar os riscos;

III – elaborar Planos de Tratamento dos Riscos e mantê-los atualizados;

IV – implementar as medidas de controle propostas; e

V – prestar contas sobre o andamento do gerenciamento de riscos.

Art. 9º São considerados gestores de riscos todos os titulares de áreas e
setores, competindo a estes:

I  – escolher,  just i f icadamente, dentre os objetos sob sua
responsabilidade, quais serão os riscos gerenciados, à vista da
dimensão dos prejuízos que possam causar;

II – assegurar que o risco seja gerenciado de acordo com os critérios
estabelecidos na presente Política;

III – gerar e reportar informações adequadas sobre a gestão de riscos às
instâncias de governança;

IV – justificar a decisão pela aceitação dos riscos identificados.

CAPÍTULO III
GESTÃO DE RISCOS

Art. 10. O processo de gestão de riscos compreenderá as seguintes
fases:

I – estabelecimento do contexto: definição dos parâmetros externos e
internos a serem levados em consideração ao gerenciar riscos e ao
estabelecimento do escopo e dos critérios de risco;

II – identificação dos riscos: busca, reconhecimento e descrição de
riscos, mediante a identificação das fontes de risco, eventos, suas
causas e consequências potenciais;

III – análise dos riscos: refere-se à compreensão da natureza do risco e
à determinação do respectivo nível de risco mediante a combinação da
probabilidade de sua ocorrência e dos impactos possíveis;

IV – avaliação de riscos: envolve comparar o nível de risco encontrado
durante o processo de análise com os critérios de risco estabelecidos
quando o contexto foi considerado;

V - tratamento de riscos: seleção e implementação de uma ou mais
opções para modificar o nível de cada risco e a elaboração de planos de
tratamento que, uma vez implementados, implicarão em novos controles
ou modificação dos existentes;

VI – monitoramento e análise crítica: diz respeito à verificação,
supervisão, observação crítica ou identificação da situação de risco,
realizadas de forma contínua, a fim de determinar a adequação,
suficiência e eficácia dos controles internos para atingir os objetivos
estabelecidos;
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VII – comunicação e consulta: consiste na manutenção de fluxo regular
e constante de informações com as partes interessadas, durante todas
as fases do processo de gestão de riscos.

Art. 11. O processo de gestão de riscos deve ser realizado
periodicamente.

Parágrafo único. O limite temporal a ser considerado para o ciclo de
gestão de riscos será decidido pelo respectivo gestor de riscos, podendo
ser modificado por solicitação das instâncias superiores hierárquicas.

Art. 12. Os objetivos estratégicos, as ações, projetos, iniciativas, ativos e
processos de trabalho serão objetos da gestão de riscos.

Art. 13. Os riscos serão avaliados segundo os critérios de probabilidade
e impacto.

Art. 14. A Gerência Ministerial de Controle, da Controladoria Ministerial
Interna,  publicará, em até 30 dias, manual discorrendo sobre a
metodologia a ser aplicada na implementação da gestão de riscos.

Parágrafo único. A critério da Secretaria-Geral do Ministério Público, os
trabalhos de gestão de riscos podem ser iniciados, mesmo enquanto
não publicado o manual correspondente.

Art. 15. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de junho de 2024.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

Dispõe sobre as rotinas e os procedimentos de controle a serem
adotados no âmbito do Ministério Público de Pernambuco pelos
gerenciadores e demais usuários do Sistema de Remessa de Dados da
Gestão Pública do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco -
RemessaTCEPE, disposto na Resolução TC nº 231, de 27 de março de
2024.

Art. 1º Esta Instrução Normativa institui as rotinas e os procedimentos
de controle a serem adotados pelos gerenciadores e demais usuários do
RemessaTCEPE, no âmbito do Ministério Público de Pernambuco, a fim
de garantir a veracidade, integridade, completude, conformidade e
tempestividade no envio de dados, em observância ao artigo 5º da
Resolução TC nº 231, de 27 de março de 2024.

Art. 2º O envio de dados ao RemessaTCEPE caberá às seguintes
unidades da estrutura organizacional do Ministério Público de
Pernambuco:

I - Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos -
SubAdm;

II - Secretaria-Geral do Ministério Público - SGMP;

III - Gerência Ministerial Executiva de Contratações - GMEC;

IV - Assessoria Jurídica Ministerial - AJM;

V - Controladoria Ministerial Interna - CMI; e

INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 04/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

VI - Gerência Executiva Ministerial de Infraestrutura - GEMI.

Art. 3º O envio das remessas mensais no sistema será realizado pelo
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos ou pela
Secretária-Geral do Ministério Público, designados Gerenciadores do
Sistema RemessaTCEPE por Portaria do Procurador-Geral de Justiça.

§1º Os Gerenciadores do Sistema RemessaTCEPE também são
responsáveis por cadastrar e excluir usuários, atribuir perfis, gerenciar a
alimentação de dados, dentre outras atribuições estabelecidas na
Resolução TC nº 115, de 9 de dezembro de 2020.

§2º Serão designados suplentes de Gerenciadores do Sistema
RemessaTCEPE, nas eventuais ausências dos titulares.

§3º Os usuários da unidade mencionada no inciso III, do artigo 2º, serão
responsáveis pela inserção das informações e documentos referentes
aos processos de contratação.

§4º Os usuários da unidade mencionada no inciso IV, do artigo 2º, serão
responsáveis pela inserção das informações e documentos referentes
aos instrumentos jurídicos e respectivos termos aditivos.

§5º Os usuários da unidade mencionada no inciso VI, do artigo 2º, serão
responsáveis pela inserção das informações e documentos referentes
ao processo de execução de obras e de serviços de engenharia.

Art. 4º Os seguintes perfis podem ser atribuídos aos usuários:

I - Cadastro de PC: permite ao usuário promover o lançamento, a
alteração, a exclusão e a formalização de dados relativos aos processos
de contratação;

II - Cadastro de IJ e Obras: permite ao usuário promover o lançamento,
a alteração, a exclusão e a formalização de dados relativos aos
instrumentos jurídicos e respectivos termos aditivos;

III - Controle Interno: permite ao usuário tão somente a consulta aos
dados disponíveis no RemessaTCEPE.

Art. 5º Para o envio de dados ao RemessaTCEPE, deve ser utilizado o
respectivo aplicativo disponibilizado pelo TCE-PE, bem como adotados
os layouts, as tabelas internas e as regras técnicas divulgados no site do
TCE-PE.

Art. 6º Os documentos que compõem o processo de contratação e os
que se referem à execução dos instrumentos jurídicos e das obras e dos
serviços de engenharia deverão ser incluídos no sistema no formato
PDF (Portable Document Format).

Art. 7º Para a alimentação dos dados referentes ao orçamento
estimativo e ao resultado dos processos licitatórios e de contratação
direta, bem como daqueles atinentes aos itens dos instrumentos
jurídicos cadastrados no RemessaTCEPE, devem ser utilizadas as
planilhas eletrônicas disponibilizadas no site do TCE-PE, para fins de
importação no referido módulo, conforme disposto no artigo 5º desta
Instrução Normativa.

Parágrafo único. Compete às áreas demandantes a alimentação dos
dados referentes ao orçamento estimativo na confecção das planilhas
eletrônicas.

Art. 8º Estão dispensados de registro no RemessaTCEPE os dados
afeitos às contratações cujo valor se situe dentro dos limites de dispensa
estabelecidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021, conforme o dispositivo utilizado como parâmetro
para a contratação direta.
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SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
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Art. 9º O envio dos documentos previstos no artigo 6º deverá observar,
no que couber, a ordem de sucessão dos atos.

Art. 10. O fluxo de controle das informações e documentos inseridos
obedecerá ao seguinte procedimento:

I - a Controladoria Ministerial Interna realizará acompanhamento
sistemático das informações e documentos inseridos no Sistema e
emitirá relatório de regularidade pelo menos 15 dias antes do
encerramento do prazo para o envio;

II - as áreas demandadas terão prazo de 05 dias para atender às
recomendações do relatório, justificar os alertas porventura emitidos e
juntar declaração de veracidade, integridade, completude, conformidade
e tempestividade dos dados informados;

III - a CMI fará nova verificação das informações e dará ciência aos
gerenciadores sobre a completude das informações;

IV - os gerenciadores farão o envio dos dados ao TCE.

Art. 11. As dificuldades técnico-operacionais referentes ao lançamento,
à alteração, à exclusão e/ou à formalização de dados deverão ser
comunicadas de imediato pelo usuário responsável ao setor competente
do TCE-PE através dos canais de comunicação oficiais.

Art. 12. Os prazos para envio dos dados através do RemessaTCEPE
são aqueles especificados nos incisos I, II, III, IV, V e VI do artigo 9º da
Resolução TC nº 231, de 27 de março de 2024.

Art. 13. O prazo de envio das remessas mensais recai até o último dia
útil do mês subsequente ao do movimento a que se referir.

Art. 14. Cabe à Controladoria Ministerial Interna, por meio da Gerência
Ministerial de Auditoria, no exercício de suas competências específicas:

I - avaliar os procedimentos de controle adotados pelos usuários do
RemessaTCEPE quanto a veracidade, integridade, completude,
conformidade e tempestividade no envio de dados;

II - propor medidas corretivas quando os procedimentos de controle
citados no inciso I revelarem-se vulneráveis;

III - promover diligências sobre falhas no envio de dados ao
RemessaTCEPE, quando provocado pelo TCE-PE; e

IV - informar à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos e à Secretaria-Geral do Ministério Público sobre
qualquer irregularidade ou ilegalidade observada no curso das ações
referidas nos incisos I e III.

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, incisos V e XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 12/94 e suas alterações posteriores (LOEMP);

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática e regramento previsto no art. 69 da LOEMP e na
IN PGJ n.º 02/2022;

PORTARIA PGJ Nº 2.523/2024.
Recife, 20 de agosto de 2024

CONSIDERANDO as recentes movimentações na carreira e publicações
de novos editais de remoção e promoção, ensejando a readequação de
designações de membros(as) e o provimento dos cargos vagos a fim de
garantir a continuidade dos serviços e a prestação ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos na Lei e Normativa referenciadas;

RESOLVE:

Publicar novos editais de habilitação para possível designação, em
exercício simultâneo, nos cargos relacionados no Anexo I e conforme
disposições nesta Portaria.

HABILITAÇÃO

Art. 1º. Fica estabelecido o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias,
contados a partir da publicação da presente Portaria, para que
Promotores(as) de Justiça interessados(as) formalizem suas
habilitações, conforme cronograma de atividades descrito no Anexo II.

Parágrafo único. As habilitações deverão ser formalizadas através do
Novo Sistema de Editais, disponível no Portal do MPPE, no painel
“Intranet e Sistemas” (link: https://editais.mppe.mp.br/).

Art. 2º. A lista preliminar de habilitados(as) será publicada em até 5
(cinco) dias, contados após o término do prazo previsto no artigo
anterior.

DESISTÊNCIA E IMPUGNAÇÕES

Art. 3º. Fica estabelecido o prazo improrrogável de 3 (três) dias,
contados a partir da publicação da lista preliminar de habilitados(as),
para formalização de eventuais desistências ou impugnações que
porventura entendam cabíveis.

§1º. As desistências deverão ser realizadas através do Novo Sistema de
Editais, disponível no Portal do MPPE, no painel “Intranet e Sistemas”
(link: https://editais.mppe.mp.br/).

§2º. As impugnações deverão ser remetidas ao Gabinete desta
Procuradoria-Geral de Justiça pelo sistema SEI e direcionadas à
unidade “GABPGJ”.

LISTA FINAL DE HABILITADOS(AS)

Art. 4º. Será publicada a lista final de habilitados(as) até o 5º dia
subsequente ao término do prazo previsto no artigo 3º, a qual terá
vigência até 30/04/2025,deixando de ser aplicada nas hipóteses
previstas no art. 7º, §1º da IN PGJ n.º 02/2022.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º. A habilitação em edital e posterior designação não exime ou
desobriga o(a) Membro(a) das substituições automáticas decorrentes de
sua titularidade ou onde esteja lotado com exercício pleno, de acordo
com a linha sucessória da respectiva tabela, nos termos dos artigos 1º e
2º da IN PGJ n.º 02/2022.

Art. 6º. A designação dos(as) Membros(as) habilitados nos editais
observará as disposições previstas na IN PGJ n.º 02/2022, sendo
julgados os editais na sequência numérica estabelecida no Anexo I, a
partir do Edital n.º 80.

Art. 7º. O(a) Membro(a) que não desistir dos editais nos quais estiver
habilitado(a), na medida em que for designado(a) para um dos cargos,
ficará automaticamente inabilitado(a) nos editais posteriores, recaindo a
escolha sobre o(a) nome seguinte da lista.
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
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Art. 8º. A designação não recairá sobre membro(a) habilitado(a) que
esteja designado em edital anterior, observando-se o disposto no art. 7º,
§3º, da IN PGJ n.º 02/2022.

Art. 9º. Na impossibilidade de aplicação da lista de habilitados(as) ou em
caso de edital deserto, a designação do(a) Membro(a) seguirá os
critérios objetivos previstos nos arts. 69 da LOEMP, 4º, §2º, da IN PGJ
n.º 02/2022, ainda que esteja designado(a) noutro cargo/feitos/polo de
audiências de custódia decorrentes de edital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de AGOSTO, encaminhada pela Coordenação da 12ª Circunscrição
Ministerial de Vitória de Santo Antão- PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.494/2024, de 16/08/2024,
publicada no DOE do dia 19/08/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

III - Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 18/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.524/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos termos do Ofício nº
036/2024 – PROCCARU, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de setembro/2024, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. IVO PEREIRA DE LIMA, 13º Promotor de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 2.525/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
pleno no cargo de 5º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª
Instância, no período de 21/08/2024 a 31/08/2024, em razão da licença
médica do Dr. Eduardo Luiz Silva Cajueiro, dispensando-o do cargo de
sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 21/08/2024 a 31/089/2024, a diferença de
entrância correspondente, com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça acima indicado para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade durante o período de
21/08/2024 a 31/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHOS Nº 239/2024 - PGJ/CG

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 481008/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 20/08/2024
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 08
(oito) dias de licença ao requerente, a partir do dia 08/08/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 481462/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/08/2024
Nome do Requerente: MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 17/08/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 481436/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/08/2024
Nome do Requerente: DIOGO GOMES VITAL
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 17/08/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 481516/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 20/08/2024
Nome do Requerente: MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 17/08/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 481503/2024

DESPACHOS PGJ/CG Nº 239/2024
Recife, 20 de agosto de 2024
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/08/2024
Nome do Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 481327/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/08/2024
Nome do Requerente: AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 04 (quatro) dias de conversão de
plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
22 e 23/06/2024 e 03 e 04/08/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º,
§§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº
18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de
plantão.

Número protocolo: 480827/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 16/08/2024
Nome do Requerente: CLÁUDIA RAMOS MAGALHAES
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 05
(cinco) dias de licença à requerente, a partir do dia 05/08/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 480558/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 16/08/2024
Nome do Requerente: JOANA CAVALCANTI DE LIMA MUNIZ
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 01
(hum) dia de licença à requerente, no dia 31/07/2024, nos termos do
artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e art. 2º da
Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 481102/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/08/2024
Nome do Requerente: LUCIO CARLOS MALTA CABRAL
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para novembro/2024, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12, I, da
Instrução Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser
gozado no período de 02 a 11/12/2024. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 460568/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Conversão de Férias Acumuladas em Pecúnia
Data do Despacho: 16/08/2024
Nome do Requerente: ANA CRISTINA BARBOSA TAFFAREL
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos ( Núcleo de Apoio à Gestão de Pessoas-NGP) para
análise e pronunciamento.

Procuradoria-Geral de Justiça, 20 de agosto de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 19.20.0282.0020440/2024-15
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens

DESPACHOS PGJ/CG Nº 240/20247
Recife, 20 de agosto de 2024

Data do Despacho: 15/08/2024
Nome do Requerente: LUCILA VAREJAO DIAS MARTINS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01(uma)
diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 1.191,85. 3. Autorizo a emissão de passagens
aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023 à Dra. LUCILA VAREJAO
DIAS MARTINS, Procuradora de Justiça e Coordenadora Substituta do
CAOPPTS, para participar do Seminário "Assédio Moral Eleitoral e
Probidade Administrativa, promovido pelo CNMP, a se realizar em
Brasília - DF, no dia 28/08/2024, com saída no dia 27 e retorno em
28/08/2024. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação de procedimentos com
prorrogações de prazos dos quais foram cientificados o Conselho
Superior do Ministério Público, no período 12 a 16 de agosto de 2024.

Recife, 20 de agosto de 2024.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 158/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 853/2022, publicada no DOE em 31/08/2022, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0639.0013753/2022-33, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

PORTARIA SUBADM Nº 029/2024.
Recife, 8 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Gabriella Sabatine Cardoso da Silva, Assessor de Membro, matricula nº
190.298-9, lotada na 6ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda,
modalidade integral, no período de 23/01/2024 a 31/08/2024;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 6ª Promotoria de Justiça Criminal
de Olinda, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/08/2024.

Republicada por incorreção na original.

Recife,08  de janeiro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 776/2022, publicada no DOE em

PORTARIA SUBADM Nº 994/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

17/08/2022, na modalidade parcial 03 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1163.0014387/2022-81, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor Dirley
Wagner Ramos Magalhães, Técnico Ministerial – Área Administração,
matricula nº 189.863-9, lotado na Divisão Ministerial de Perícias
Médicas, modalidade parcial 03 dias, no período de 02/08/2024 a
31/12/2024;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Coordenadoria Ministerial de
Administração, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 02/08/2024 e produzirá efeitos até 31/12/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,20 de agosto de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

PORTARIA SUBADM Nº 995/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 814/2022, publicada no DOE em 23/08/2022, na
modalidade parcial 02 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0179.0017997/2022-15, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor Josué
Valentim da Silva, Técnico Ministerial – Área Contabilidade, matricula nº
188.643-6, lotado na Divisão Ministerial de Tesouraria, modalidade
parcial 02 dias, no período de 01/09/2024 a 31/08/2025;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Departamento Ministerial
Orçamentário e Financeiro, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/08/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,20 de agosto de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

PORTARIA SUBADM Nº 996/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 834/2022, publicada no DOE em 26/08/2022, na
modalidade parcial 02 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0163.0019184/2022-22, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor
Walderlins Nunes Cavalcante, Técnico Ministerial – Área Administração,
matricula nº 188.076-4, lotado na Divisão Ministerial de Prestação de
Contas, modalidade parcial 02 dias, no período de 02/08/2024 a
01/08/2025;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Departamento Ministerial de
Tomada de Contas, bem como da unidade de lotação no que se refere
às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 01/08/2024 até 01/08/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,20 de agosto de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

PORTARIA SUBADM Nº 997/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1022/2023, publicada no DOE em 28/08/2023, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1459.0016143/2022-27, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho do servidor,
Leonardo Cordeiro de Barros, Assessor de Membro, matricula 190.331-
4, lotado na 20ª Promotoria de Justiça Substituta da Capital a
desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na modalidade integral no
período de 02/08/2024 a 01/08/2025;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, 20ª Promotoria de Justiça
Substituta da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere
às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo os efeitos a 02/08/2024 até 01/08/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,20 de agosto de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 825/2022, publicada no DOE em 26/08/2022, na
modalidade parcial 02 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0619.0018157/2022-56, para continuidade das atividades em
teletrabalho, bem com alteração de modalidade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Isabele Fernandes da Mata, Assessor de Membro, matricula nº 190.307-
1, lotado na 10ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, modalidade
parcial 03 dias, no período de 01/09/2024 a 31/08/2025;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 10ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/08/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,20 de agosto de 2024.

PORTARIA SUBADM Nº 998/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL - PGJ

OBJETO: A presente licitação tem como contratação de empresa
especializada para EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DA REFORMA
COM AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE APOIO ADMINISTRATIVO DO
MPPE no município de Recife/PE, mediante o regime de empreitada por
preço unitário, conforme especificações, elementos técnicos e
quantitativos previstos no Projeto Executivo e anexos que integram o
presente Edital.

DATA DA ABERTURA: 11/09/2024

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 11/09/2024, quarta-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 11/09/2024, às 09h10; Início da Disputa:
11/09/2024, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco https://portal.mppe.mp.br/licitacoes. Valor global máximo
estimado: R$ 8.533.494,88 (Oito milhões, quinhentos e trinta e três mil,
quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos). As
dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através do e-mail:
licitacoes@mppe.mp.br.

Recife, 20 de agosto de 2024.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira / CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA Nº CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N.º 1620.2024.DEMLPA.CE.0001.MPPE
Recife, 20 de agosto de 2024

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1474
Assunto: Portaria PGJ nº 2.493/2024
Data do Despacho: 20/08/24
Interessado(a): Patrícia Ferreira Wanderley de Siqueira
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente.

Protocolo Interno: 1475
Assunto: Ofício CGMP nº 319/2024 - Correições CNMP 2023
Data do Despacho: 20/08/24
Interessado(a): GT Racismo
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1476
Assunto: Ofício Circular nº 059/2024/CIJE
Data do Despacho: 20/08/24
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público Comissão da
Infância e Juventude e Educação
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo Interno: 1477

DESPACHO CG Nº 149/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

Assunto: Suspeição
Data do Despacho: 20/08/24
Interessado(a): Érika Loaysa Elias de Farias Silva
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1478
Assunto: Aviso CGMP nº 009/2024
Data do Despacho: 20/08/24
Interessado(a): Irene Cardoso Sousa
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para anotação.

                  PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                     Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 040/2024
Data do Despacho: 15/08/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Considerando a necessidade de melhor subsidiar a
análise da reclamação em tela, determino a realização de (...). Registre-
se o presente expediente como Notícia de Fato. Com o intuito de
atendimento ao disposto na Resolução nº 68/2011, do Conselho
Nacional do Ministério Público, anote-se em destaque na capa deste
procedimento o termo inicial e final do(s) prazo(s) de prescrição. Dê-se
ciência da instauração do presente procedimento ao(à) Corregedor(a)-
Auxiliar da região. Cumpridas as sobreditas determinações, voltem-me
os autos conclusos para nova manifestação. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 034/2024
Data do Despacho: 09/08/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Nesse trilhar, determino a instauração de Solicitação
de Informações em face (...), com a consequente (...). Em conformidade
com a Resolução nº 68/2011 do Conselho Nacional do Ministério
Público, registre-se de forma destacada na capa deste procedimento as
datas de início e término dos prazos de prescrição. Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

A Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais, torna público o quadro estatístico mensal
referente ao mês de julho de 2024, conforme anexo.

QUADRO ESTATÍSTICO MENSAL Nº 007/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista
Procedimento Administrativo n.º 01972.000.150/2023

RESOLUÇÃO N.º 002/2024

Ref. Procedimento Administrativo nº 01972.00.150/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista, com atuação na tutela do Patrimônio Público e Fundações
deste Município de Paulista, no uso de suas

RESOLUÇÃO Nº 002/2024
Recife, 14 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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atribuições legais e prerrogativas funcionais.

CONSIDERANDO o disposto no art. 66 do Código Civil, bem como o
contido na RES-PGJ Nº 08/2010 (DOE 10/07/2010);

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Administrativo nº 01972.00.150/2023 – Prestação de
Contas do HOSPITAL MIGUEL ARRAES – EXERCÍCIO FINANCEIRO
2022;

CONSIDERANDO o Parecer Contábi l  nº 030/2024/GEMAT-
9ªCirc./MPPE;

RESOLVE:

APROVAR, COM RESSALVAS, a Prestação de Contas apresentada
pelo Hospital Miguel Arraes, exercício financeiro 2022, em seus
aspectos contábeis, formais e técnicos, por meio da sua gestora,
Fundação Gestão Hospitalar Professor Martiniano Fernandes – FGH
(CNPJ nº 09.039.744/002-75).

Paulista, 14 de agosto de 2024.

Aline Daniela Florêncio Laranjeira
2ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.092/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO N.º 043/2024 PRESTAÇÃO DE
CONTAS - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que a 10.ª PJDCC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 34, inciso I, art. 37 e ss.,
todos da RES. PGJ nº. 008/2010, compete ao Ministério Público analisar
e aprovar a prestação de contas anuais das Fundações;

CONSIDERANDO que o setor de Contabilidade Ministerial emitiu
Parecer n.º 039 /2024/PJFEIS/MPPE favorável à aprovação das contas
apresentadas pela  FRM - Fundação Roberto Marinho referente ao ano-
base de 2020, informando que:

Da análise da documentação em tela, conclui-se que a prestação de
contas da  FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - exercício de 2022, das
atividades desenvolvidas nesta comarca do Recife, pode ser
considerada “formalmente correta”, o que  corresponde a dizer que a
documentação analisada evidencia regularidade, todavia a

RESOLUÇÃO Nº 043/2024
Recife, 15 de agosto de 2024

materialidade das atividades realizadas não pode ser por esta unidade
técnica atestada.

CONSIDERANDO que o escopo deste procedimento foi esvaído com a
análise técnica e emissão de parecer favorável, conforme informações
contidas no Relatório Técnico n.º 022/2022/PJFEIS/MPPE;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 34, inciso I, art. 37 e ss., todos da RES.
PGJ nº. 008 /2010, a prestação de contas referente ao ano-base de
2022 da  FRM - Fundação Roberto Marinho, exatamente como foi
apresentado ao Ministério Público neste procedimento.
Oportunamente, DETERMINO:

A)  ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º , da RES-CSMP nº.
003/2019;

B) REGISTRE-SE a presente Resolução em pasta própria, física ou
digital, dedicada à FRM - Fundação Roberto Marinho;

C) EXPEÇA-SE certidão de regularidade relativa ao exercício financeiro
do ano de 2022;

D) Após, NOTIFIQUE-SE a referida Fundação encaminhando-lhe cópia
desta Resolução, da Certidão de Regularidade das contas prestadas, do
Parecer e Relatório Técnico supracitados;
Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete, para promoção de arquivamento.

CUMPRA-SE.

Recife,  15 de agosto de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.046/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO N.º 044/2024

REJEIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 26, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que a 10.ª PJDCC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 34, inciso I, art. 37 e

RESOLUÇÃO Nº 044/2024
Recife, 15 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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ss., todos da RES. PGJ nº. 008/2010, compete ao Ministério Público
analisar e aprovar a prestação de contas anuais das Fundações;

CONSIDERANDO que a Equipe Técnica Ministerial, por meio do
Parecer Técnico nº. 021/2024/PJFEIS/MPPE indicou uma série de
documentos imprescindíveis à conclusão da análise técnica e que
deveriam ser apresentados pela Fundação;

CONSIDERANDO que em 16 de maio de 2024 esta Promotoria
determinou que a Fundação fosse notificada para apresentação de
documentação complementar, contudo, até a presente data a Fundação
não apresentou resposta à diligência de n.º  02058.000.046/2024-0005,
não havendo, inclusive, nenhum pedido de dilação de prazo
apresentado pela Entidade;

RESOLVE

REJEITAR, com esteio no art. 34, inciso I da RES. PGJ nº. 008/2010, a
prestação de contas referente ao ano-base de 2021 da  FUNDESA -
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO
BRASILEIRO ante a ausência de apresentação de documentos
contábeis indispensáveis ao exame das contas.

Oportunamente, DETERMINO:

A)  ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º, da RES-CSMP nº.
003/2019;

B) REGISTRE-SE a presente Resolução em pasta própria, física ou
d i g i t a l ,  d e d i c a d a  à  F U N D E S A  -  F U N D A Ç Ã O  P A R A  O
D E S E N V O L V I M E N T O  D O  S E M I Á R I D O  B R A S I L E I R O ;

C) Após, NOTIFIQUE-SE a referida Fundação encaminhando-lhe cópia
desta Resolução.
Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete, para promoção de arquivamento.

CUMPRA-SE.

Recife,  15 de agosto de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.132/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO N.º 049/2024  PRESTAÇÃO DE
CONTAS - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

RESOLUÇÃO Nº 049/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

CONSIDERANDO que a 10.ª PJDCC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 34, inciso I, art. 37 e ss.,
todos da RES. PGJ nº. 008/2010, compete ao Ministério Público analisar
e aprovar a prestação de contas anuais das Fundações;

CONSIDERANDO que o setor de Contabilidade Ministerial emitiu
Parecer n.º 044 /2024/PJFEIS/MPPE favorável à aprovação das contas
apresentadas pela  FMSA - UPA Nova Descoberta Solano Trindade -
Fundação Manoel da Silva Almeida referente ao ano-base de 2020, com
base no exposto no Relatório Técnico n.º  024/2024/PJFEIS /MPPE;

CONSIDERANDO que o escopo deste procedimento foi esvaído com a
análise técnica e emissão de parecer favorável;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 34, inciso I, art. 37 e ss., todos da RES.
PGJ nº. 008 /2010, a prestação de contas referente ao ano-base de
2016 da  FMSA - UPA Nova Descoberta Solano Trindade - Fundação
Manoel da Silva Almeida, exatamente como foi apresentado ao
Ministério Público neste procedimento.

Oportunamente, DETERMINO:

A)  ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º, da RES-CSMP nº.
003/2019;

B) REGISTRE-SE a presente Resolução em pasta própria, física ou
digital, dedicada à FMSA - UPA Nova Descoberta Solano Trindade -
Fundação Manoel da Silva Almeida;

B) EXPEÇA-SE certidão de regularidade, relativa ao exercício financeiro
do ano de 2016;

C) Após, NOTIFIQUE-SE a referida Fundação encaminhando-lhe cópia
desta Resolução, da Certidão de Regularidade das contas prestadas, do
Parecer e Relatório Técnico supracitados;
Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete, para promoção de arquivamento.

CUMPRA-SE.

Recife,  20 de agosto de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.095/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 040 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art.

RESOLUÇÃO Nº 02058.000.095/2024
Recife, 20 de agosto de 2024
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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8.º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público (CNMP) e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que a 10.ª PJDCC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º, da RES. PGJ nº.
008/2010, o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO que a 8.ª Reunião Extraordinária do Conselho
Curador da  FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de Assistência
Social, realizada em 17 de abril de 2024, deliberou sobre: A) Avaliar a
aquisição da escada marinheiro para o Ginásio de Terapias Integradas,
conforme estabelece a NR12; B) Reenviar a notificação para a Empresa
responsável sobre a manutenção da plataforma elevatória. C) Deliberar
sobre o Ofício n.º 787/2024 - CG, onde versa sobre a solicitação para
apoiar por meio de doação de lanches o Evento Atípico RUN; D)
Deliberar sobre a renovação do contrato com a Empresa Bistrô; E)
Apresentar a Proposta de Parceria da Empresa Bem & Estar- Saúde e
Reabilitação Física e Mental; F) Tratar sobre a contratação do escritório
de advocacia, para emitir o parecer técnico sobre a aquisição realizada
na antiga gestão, de cadeiras para o Ginásio de Terapias Integradas; G)
Examinar o novo parecer fiscal quanto ao valor de venda da Motocicleta
da Fundação CAS; H) Avaliar a possível renovação de contrato do
Escritório Nathalia Rangel Advocacia; I) Deliberar sobre a contratação
de um perito para acompanhar a perícia do Processo n.º 0163574-
02.2022.8.17.2001.

CONSIDERANDO que o Ato está previsto e em conformidade com os
artigos 16 e 18, VI, XIII do Estatuto;

CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010, a Ata da
Reunião Extraordinária do Conselho Curador realizada em 17 de abril de
2024, exatamente como foi apresentado ao Ministério Público neste
procedimento, a fim de que se promova o registro no cartório
competente.
Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial,
nos termos do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003/2019;

B) NOTIFIQUE-SE a FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social, preferencialmente por correio eletrônico,
comunicando-lhe a aprovação referida ata, bem como para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça à sede da 10.ª PJDCC,
mediante agendamento , a fim de retirar os documentos originais e a
resolução devidamente assinada e promover o registro em cartório
competente;

C) Cumprido o item "B" deste despacho, AGUARDE-SE por 20 (vinte)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da Certidão de Inteiro
Teor (CIT) ou outro documento que comprove o registro em cartório da
Ata objeto deste procedimento;

CUMPRA-SE.

Recife,  20 de agosto de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD

Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.106/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA N.º 042 /2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que a 10.ª PJDCC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º, da RES. PGJ nº.
008/2010, o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO que a Assembleia Geral Ordinária da  FMSA -
Hospital Maria Lucinda - Fundação Manoel da Silva Almeida, realizada
em 22 de março de 2024 versou sobre a análise das demonstrações
financeiras e Prestação de Contas referentes ao exercício financeiro de
2023, além do exame das atividades produzidas no referido ano;

CONSIDERANDO que o estatuto da Fundação não dispõe de forma
expressa quais assuntos deverão ser deliberados em Assembleia,
sendo rotineira a apresentação de Atas ao Ministério Público pela
Fundação neste formato;

CONSIDERANDO que os temas deliberados estão previstos nos artigos
8.º, "d" e 15 "c" do Estatuto da Fundação, como competência do
Conselho Curador e do Conselho Fiscal, respectivamente, cumprindo
exclusivamente ao Conselho Curador a aprovação dos assuntos
contábeis mediante parecer emitido pelo Conselho Fiscal, não sendo,
portanto, oportuna a deliberação em Assembleia Geral;

CONSIDERANDO que a aprovação de atas das Fundações pelo
Ministério Público, cujo objeto NÃO verse sobre modificação do
Estatuto, prestação de contas, criação de filial, etc , é restrita à
verificação de obediências às formalidades, como competência do órgão
deliberante, quorum de votação, obediência ao Estatuto, etc.

RESOLVE

APROVAR COM RESSALVAS, com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº.
008/2010, a Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 22 de
março de 2024, destacando que, embora o ato não tenha sido
deliberado por órgão interno competente, os membros do Conselho
Curador e Fiscal estavam presentes na referida assembleia conforme
assinaturas apostas em Ata;

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA N.º 042
/2024
Recife, 15 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Renato da Silva Filho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Oportunamente, RECOMENDA-SE à Fundação que observe as
disposições estatutárias para realização das próximas reuniões internas
para que sejam respeitadas as competências inerentes a cada órgão,
sob pena de rejeição das Atas posteriores ante o desatendimento às
formalidades estatutárias.

Por fim, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta resolução à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), a fim de que seja publicado no
Diário Oficial Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º, da RES-CSMP nº.
003/2019;

B) NOTIFIQUE-SE  a FMSA, preferencialmente por correio eletrônico,
comunicando-lhe a aprovação da referida ata, bem como para que, no
prazo de 30 (trinta) dias úteis:

B.1) RETIRE os documentos originais entregues nesta Promotoria, bem
assim esta resolução devidamente assinada física ou digitalmente;

B.2) PROMOVA o registro em cartório dos documentos mencionados no
item "B. 1" ;

B.2) ENCAMINHE a  este órgão ministerial a comprovação do registro
público dos documentos elencados no item "B.1";

Recife,  15 de agosto de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.025/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE REJEIÇÃO DE ATA Nº. 017/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de  Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que a 9.ª PJDCC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º, da RES. PGJ nº.
008/2010, o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá;

CONSIDERANDO a realização de Assembleia Geral Extraordinária pela
Fundação Gilberto Freyre em 30 de março de 2022, tendo como objeto
de deliberação: I) leitura da proposta de consolidação estatutária; II)
deliberação sobre a proposta de consolidação estatutária; e, III)
aprovação da consolidação estatutária;

CONSIDERANDO que da análise dos aspectos formais da Ata

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO DE REJEIÇÃO DE ATA Nº. 017/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

observou-se uma  série de irregularidades, das quais: ausência de
quorum de deliberação em desacordo com o art. 13, alínea "e" , e art.
30, do Estatuto; permissividade de membros ocuparem cargos distintos
simultaneamente na Fundação, em desacordo com o art. 16, da RES-
PGJ n.º 008/2010; permissividade de reconduções sucessivas de
membros, evidenciando, destarte, a permanência ad aeternum de
membros nos cargos, impedindo, assim, a oxigenação salutar da
Entidade;

CONSIDERANDO que a Fundação fora oportunizada a promover
alterações na minuta estatutária no prazo de 30 (trinta) dias úteis nos
termos do despacho exarado em 29 de abril de 2024, contudo, manteve-
se inerte;

CONSIDERANDO que o exame de atas pelo Ministério Público é restrito
à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;

RESOLVE

REJEITAR, com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010, a Ata da
Assembleia Geral Extraordinária pela Fundação Gilberto Freyre em 30
de março de 2022 diante do desatendimento às formalidades legais e
estatutárias.

Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial,
nos termos do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003/2019;

B) NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por correio
eletrônico, comunicando-lhes da rejeição da referida ata;

Após, voltem os autos conclusos para promoção de arquivamento.

CUMPRA-SE.

Recife, 20 de agosto de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 64ª ZE - ÁGUAS BELAS
Procedimento nº 02504.000.006/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

Recomendação nº 07/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio da presentante
Ministerial que esta subscreve, com atuação na 64ª Zona Eleitoral do
Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são conferidas
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal (CF); art. 25,
inciso IV, alínea “a”, art. 26, VII, e art. 27, parágrafo único, inciso IV, da
Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público –
LONMP); art. 7º, incisos II e III, art. 8º, incisos II, III, IV e IX, §§ 3º, 5º e
9º, IV, da Lei Complementar nº 75/93; art. 4º, inciso IV, alínea “a”, da Lei
Estadual nº 12/94; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347 /85, além da Lei Federal
nº 9.504/97 (Lei das Eleições) e demais disposições legais aplicáveis à
espécie;

CONSIDERANDO que se encontra em transcurso o denominado
período eleitoral, inclusive com calendário preestabelecido;

RECOMENDAÇÃO Nº 07/2024
Recife, 15 de agosto de 2024
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CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos interesses sociais (art. 127, caput, da CF/88);

CONSIDERANDO que é cediço que, em eleições municipais, haja vista
o interesse local diretamente envolvido, há intensa movimentação e
acaloradas discussões entre os interessados, muitas vezes com
provocação do Judiciário, Ministério Público Eleitoral e Polícias;

CONSIDERANDO que, não obstante a veracidade de algumas
ocorrências, infelizmente é comum a manipulação de informações,
desvio de finalidade (foco), contrainformação e vindicta dissimulada, por
parte de “denunciantes”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Eleitoral, através da gama de
atribuições que possui e reconhecida capacidade para uso dos
instrumentos jurídicos previstos pela legislação em vigor, é muitas vezes
acionado, indevidamente, por pessoas inidôneas e má intencionadas,
com o fito de causar tumulto às demais investigações, bem como tentar
conspurcar a regularidade das atividades de adversários;

CONSIDERANDO que no âmbito da 64ª Zona Eleitoral de Águas Belas,
já se iniciaram discussões e “denúncias” das mais variadas ordens,
tendo até o momento se constatado ser a maior parte produto de
irresignações infundadas, de práticas não defesas em lei, ou sem
suporte mínimo probatório de sua ocorrência, inclusive denotando o
chamado “denuncismo eleitoral”;

CONSIDERANDO que, de forma expressa, as reclamações ou
representações eleitorais podem ser feitas por qualquer partido político,
coligação e candidato diretamente aos juízes eleitorais (Lei nº 9.504/97,
art. 96, caput e inciso I e Resolução TSE nº 23.608/19);

CONSIDERANDO que, de forma expressa, as Ações de Impugnação de
Registro de Candidatura podem ser feitas por qualquer partido político,
coligação e candidato diretamente aos juízes eleitorais (Lei nº 64/90, art.
3º);

CONSIDERANDO que, de forma expressa, qualquer partido político,
coligação e candidato poderá representar à Justiça Eleitoral relatando
fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de
investigação judicial (AIJE) para apurar uso indevido, desvio ou abuso
do poder econômico ou do poder de autoridade, ou utilização indevida
de veículos ou meios de comunicação social, em benefício de candidato
ou de partido político (Lei nº 64/90, art. 22);

CONSIDERANDO, ainda, que petições de referidos legitimados,
encaminhados ao Ministério Público Eleitoral, podem denotar falta de
interesse, já que também devem vir instruídas com suporte probatório
bastante e, assim, já deveriam ser remetidas pelos interessados
diretamente ao Poder Judiciário;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Eleitoral, de qualquer forma,
irá sempre se manifestar, em tais ações, representações ou
reclamações, diretamente feitas em Juízo, e, assim, haverá sempre
firme e escorreita atuação do Parquet em todos os casos;

CONSIDERANDO que em todos os casos de denúncias feitas perante o
Ministério Público Eleitoral será detidamente analisado o caso, até
mesmo para se observar se está ou não a haver manipulação de
pessoas e informações, por terceiros de má-fé;

CONSIDERANDO que a apresentação de informações falsas ou fatos
inverídicos, em matéria eleitoral, pode configurar diversos CRIMES,
conforme o caso, e especialmente os crimes dos artigos, 324, 325, 326-
A, 348, 349, 350, 353 e 354, todos do

Código Eleitoral;

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.834/19 criou um novo tipo penal no
Código Eleitoral, prevendo a chamada “Denunciação Caluniosa
Eleitoral” (art. 326-A, do Código Eleitoral), punindo todo aquele que der
causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, de
investigação administrativa, de inquérito civil ou ação de improbidade
administrativa, atribuindo a alguém a prática de crime ou ato infracional
de que o sabe inocente, com finalidade eleitoral;

CONSIDERANDO que, o § 3º, do art. 326-A, do Código Eleitoral,
estabelece que também incorrerá nas mesmas penas (dois a oito anos e
multa) aquele que, comprovadamente ciente da inocência do
denunciado e com finalidade eleitoral, divulga ou propala, por qualquer
meio ou forma, o ato ou o fato que lhe foi falsamente atribuído;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 323, do Código Eleitoral, tipifica
como crime a conduta de divulgar, na propaganda, fatos que sabe
inverídicos (Fake News), em relação a partidos ou candidatos e capazes
de exercerem influência perante o eleitorado;

CONSIDERANDO que a função consult iva é característ ica
extremamente peculiar e própria da Justiça Eleitoral, cuja finalidade é
esclarecer determinadas dúvidas, em regra, antes do período eleitoral,
tornando explícito o juízo das Cortes Eleitorais, conforme prescreve o
Código Eleitoral, art. 23, inciso XIII e art. 30, VIII, mas nunca de casos
concretos;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público não lhe é atribuída a função
consultiva, por força do imperativo constitucional (art. 129, IX, da
Constituição Federal de 1988);

RESOLVE:

RECOMENDAR:

Aos partidos políticos, coligações e candidatos, para que nos casos de
infração cível à legislação eleitoral, preferencialmente, exerçam
diretamente seus direitos e pedidos perante à Justiça Eleitoral pela
legitimidade ativa que possuem, nos termos da Lei nº 64/90, artigos 3º e
22; Lei nº 9.504/97, art. 96, caput e inciso I e Resolução TSE nº
23.608/19; sendo que nas infrações penais devem ser registradas de
forma fundamentada e com o maior número de informações possíveis
na respectiva Polícia ou encaminhadas ao Ministério Público Eleitoral;
Aos representantes de órgãos públicos e particulares, entidades de
classe, movimentos sociais, organização não governamentais, entre
outros, para que, antes de acionar a Polícia, o Ministério Público ou
diretamente o Poder Judiciário (ante o poder de polícia deste), analisem
com seriedade e zelo os fatos apontados por seus representados, a fim
de não fomentarem o “denuncismo eleitoral” e, ainda, não incorrerem
nas faltas supramencionadas (crimes); Aos partidos políticos,
coligações, candidatos e representantes de órgãos públicos, para que
tomem conhecimento de que ao Ministério Público não é atribuída a
função consultiva (art. 129, IX, da Constituição de 1988 c/c artigos 23,
inciso XIII e 30, VIII, do Código Eleitoral), razão pela qual qualquer
consulta, porventura protocolada ou solicitada nesta Promotoria de
Justiça sobre o pleito eleitoral, será considerada inviável de análise por
este Parquet e, por consequência, não conhecida.

Eventuais dúvidas de partidos, coligações e candidatos devem ser
encaminhadas às respectivas assessorias jurídicas.

DAS DELIBERAÇÕES FINAIS:

Por fim, determino a secretaria desta Promotoria Eleitoral que remeta
cópia desta Recomendação, por meio eletrônico:

1. Aos diretórios municipais dos partidos políticos de Águas
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Belas; Ao Juízo Eleitoral desta 64ª Zona Eleitoral;

2. Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Ministério
Público Estadual, ao Excelentíssimo Senhor Procurador Regional
Eleitoral do Estado de Pernambuco, ao Conselho Superior do MPPE,
bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa
da Cidadania, para o devido conhecimento e registro;

3. À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos para fins de
publicação do Diário Oficial do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

4. À Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta recomendação à
população em geral.

Cumpra-se.

Águas Belas, 15 de agosto de 2024.

ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI,
Promotora de Justiça Eleitoral da 64ª Zona Eleitoral

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.745/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições nº
02014.000.745/2024

Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.

Invest igado: ILPI Residencial Geriátr ico Luminar (CNPJ nº
18.993.984/0001- 14)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;
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CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política Nacional da
Pessoa Idosa), que estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicos municipais no que diz respeito à sua implementação, dentre as
quais estão: prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o
atendimento das necessidades básicas da pessoa idosa; promover a
capacitação de recursos para o atendimento à pessoa idosa; prevenir,
promover proteger e recuperar a saúde da pessoa idosa, mediante
programas e medidas profiláticas; adotar e aplicar normas de
funcionamento às instituições geriátricas e similares, com fiscalização
pelos gestores do Sistema Único de Saúde; e criar serviços alternativos
para a saúde da pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a Lei nº 10.741/2003, no art. 2º, estabelece que a
pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa Idosa estabelece, em seus
artigos 3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade
e do Poder Público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade,
a efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º
10.741/2003, que especifica que as entidades governamentais e não-
governamentais de assistência à pessoa idosa ficam sujeitas à inscrição
e fiscalização de seus programas junto ao órgão competente da
Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa Idosa, e, em sua
falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional da Pessoa Idosa,
observando aspectos que dizem respeito, dentre outros, ao
oferecimento de instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos (ILPIs), nos termos descritos no art. 52, caput, do Estatuto, in
verbis: “As entidades governamentais e não governamentais de
atendimento à pessoa idosa serão fiscalizadas pelos Conselhos do
idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto da Pessoa
Idosa, as entidades que desenvolvam programas de institucionalização
de longa permanência deverão adotar os seguintes princípios: I –
preservação dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e
em pequenos grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição,
salvo em caso de força maior; IV – participação do idoso nas atividades
comunitárias, de caráter interno e externo; V – observância dos direitos
e garantias dos idosos; VI – preservação da identidade do idoso e
oferecimento de ambiente de respeito e dignidade;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto, constituem
obrigações das entidades de atendimento: I – celebrar contrato escrito
de prestação de serviço com o idoso, especificando o tipo de
atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do
contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II – observar os
direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III – fornecer
vestuário adequado, se
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for pública, e alimentação suficiente; IV – oferecer instalações físicas em
condições adequadas de habitabilidade; V – oferecer atendimento
personalizado; VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos
familiares; VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de
visitas; VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade
do idoso; IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e
de lazer; X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de
acordo com suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de
cada caso; XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda
ocorrência de idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII –
providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os
documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os
tiverem, na forma da lei; XIV – fornecer comprovante de depósito dos
bens móveis que receberem dos idosos; XV – manter arquivo de
anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome
do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus
pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se
houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a
individualização do atendimento; XVI – comunicar ao Ministério Público,
para as providências cabíveis, a situação de abandono moral ou
material por parte dos familiares; XVII – manter no quadro de pessoal
profissionais com formação específica;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 53 da LBI (Lei Brasileira de
Inclusão), a acessibilidade é direito que garante à pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e
exercer seus direitos de cidadania e de participação social;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 56 da citada Lei, a construção,
a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao
público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser
executadas de modo a serem acessíveis;

CONSIDERANDO que a definição legal de "pessoa com mobilidade
reduzida", para efeitos de proteção conferida pela Lei nº 13.146/20158,
inclui a pessoa idosa, de acordo com a norma inserta no art. 3º, IX da
LBI (Lei Brasileira de Inclusão), a seguir: " Art. 3º: Para fins de aplicação
desta Lei, consideram-se: (...) IX - pessoa com mobilidade reduzida:
aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação,
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso,
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso";

CONSIDERANDO que, durante a fiscalização realizada pela Equipe
Técnica da Promotoria, em 25 de julho de 2024, restaram verificadas
diversas irregularidades no âmbito da Instituição de Longa Permanência
para Idosos;

CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas (Resolução nº
164/2017 do CNMP);

CONSIDERANDO que as atribuições do cargo de 30º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução
RES – CPJ nº. 004/05, sendo as seguintes: I – Promover e defender os
direitos humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses
individuais indisponíveis, individuais homogêneos, coletivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-

estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais necessárias.”

RESOLVE,  nos autos do Procedimento administrat ivo de
acompanhamento de instituições nº 02014.000.745/2024 e, ainda, na
forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual o
Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):

RECOMENDAR à ILPI Residencial Geriátrico Luminar que, no prazo de
60 (sessenta) dias, proceda ao cumprimento do Estatuto da Pessoa
Idosa (Lei n.º 10.741 /2003), mediante adoção das seguintes
providências:

1.  Sanar as irregularidades verificadas pela Equipe Técnica da
Promotoria, em fiscalização realizada no âmbito da ILPI (Instituição de
Longa Permanência para Idosos), no dia 25 de julho de 2024, a seguir
elencadas:

1.1. Ausência de Alvará de Localização e Funcionamento; 1.2. Ausência
de Laudo do Corpo de Bombeiros, precedido de avaliação; 1.3.
Ausência de Licença ou Alvará Sanitário (Vigilância Sanitária Municipal);
1.4. Ausência de POP´s e rotinas de boas práticas para os serviços de
alimentação (nos termos da Resolução ANVISA / RDC nº 216/04),
limpeza de ambientes e processamento de roupas (Art. 47 da Resolução
ANVISA / RDC nº 502/2021); 1.5. Ausência de contrato de serviço
terceirizado de remoção de resíduos (Resolução ANVISA/RDC nº
502/2021); 1.6. Ausência de lista de eventos sentinelas (Art. 55 da
Resolução ANVISA / RDC nº 502/2021); 1.7. Ausência de listagem com
o levantamento do grau de dependência dos idosos (Art. 16 da
Resolução ANVISA / RDC nº 502/2021); 1.8. Ausência de
disponibilização de manual de Normas, Rotinas e Procedimento; 1.9.
Ausência de elaboração de Plano de Trabalho conforme Art. 31 da
Resolução ANVISA / RDC nº 502/2021 e artigo 48 do Estatuto da
Pessoa Idosa; 1.10. Ausência de disponibilização de livro para registro
de visitas; 1.11. Ausência de realização de estudo psicossocial de todos
os idosos, com identificação de familiares e amigos, e seu perfil,
conforme art. 50 do Estatuto da Pessoa Idosa; 1.12. Inexistência de
Fluxogramas de Comunicação tanto com a rede privada, quanto pública
de saúde e de assistência social em local de fácil acesso e conhecido de
todos os funcionários; 1.13. Inexistência de POPs de cada área técnica
elaborados e supervisionados por profissional habilitado.

2. Oficie-se ao dirigente do(a) ILPI Residencial Geriátrico Luminar,
enviando-lhe cópia para o devido conhecimento a fim de que, no prazo
acima fixado, responda se aceita os seus termos, cientificando este
órgão ministerial quanto às medidas adotadas, inclusive, com
apresentação de cronograma de cumprimento das medidas a serem
implementadas, com a advertência de que a ausência de resposta será
considerada como não acatamento e ensejará a adoção das medidas
judiciais cabíveis;

3. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância
Sanitária Municipal do Recife, ao Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa no Recife (COMDIR) e ao Conselho Estadual dos Direitos
da Pessoa Idosa em Pernambuco (CEDPI /PE), para conhecimento.

4. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Subprocuradoria-
Geral em Assuntos Administrativos (subadm.doe@mppe. mp.br), para
fins de publicação no Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Defesa da Cidadania.
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5. Decorrido o prazo estabelecido, sem manifestação, certifique nos
autos e voltem-me conclusos.

6. Cumpra-se.

Recife, 09 de agosto de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 60ª ZE - BUÍQUE
Procedimento nº 02534.000.001/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por sua representante legal infra
assinada, no uso das atribuições legais, com fundamento nos artigos
127 da Constituição Federal, 26, VII, 27, parágrafo único, IV, da Lei
Ordinária Federal nº 8.625 /93 (LONMP), artigos 7º, II e III, 8º, II, II IV e
IX, §§ 3º, 5º e 9º, IV, da Lei Complementar 75 /93, da Lei Federal nº
9.504/97 (Lei das Eleições) e Resolução do Tribunal Superior Eleitoral
nº 23.735/24:

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático, do princípio da paridade das armas, normalidade e da
lisura do pleito, prefere atuar preventivamente, contribuindo para que se
evitem os atos viciosos das eleições – como os aqui indicados – e se
produzam resultados eleitorais legítimos;

CONSIDERANDO que a recomendação do Ministério Público é
instrumento de orientação que visa antecipar-se ao cometimento do
ilícito e evitar a imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes na candidatura,

CONSIDERANDO que o instrumento em comento tem natureza
acautelatória e reclama dos Agentes Públicos, in casu, do atual Gestor,
Presidente de Câmara, Secretários Municipais e demais agentes
públicos municipais, servidores municipais ou não, consciência ético-
político-eleitoral, com vistas fundamentalmente a coibir eventuais
práticas de condutas vedadas na Legislação Eleitoral, o que poderá
resultará em prejuízos tanto aos agentes públicos que são candidatos
no tocante à cassação de registro de candidatura, assim como
relativamente aos que não são detentores da máquina administrativa,
tudo para resguardar o equilíbrio, interesse albergado pelos partidos
políticos e respectivos candidatos.

CONSIDERANDO que o Ministério Público Eleitoral, na defesa do
regime democrático e da lisura do pleito, deve atuar preventivamente,
visando a assegurar a lisura do pleito, a normalidade e a legitimidade
das Eleições municipais que se avizinham, contribuindo, a um só tempo,
na efetividade do direito fundamental ao sufrágio, na proteção dos
direitos fundamentais políticos e na segurança jurídica do processo
eleitoral;

CONSIDERANDO que o abuso do poder econômico e político, bem
como o uso indevido dos veículos e meios de comunicação social,
atentam contra a isonomia e a liberdade de escolha no pleito eleitoral,
podendo comprometer a lisura das eleições;

CONSIDERANDO a novidade trazida pela Resolução n.º 23.732/2024
do TSE, que permite a divulgação de posições políticas por artistas e
influenciadores em shows, apresentações e perfis
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na internet, desde que essas manifestações sejam voluntárias e
gratuitas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º-C da Resolução n.º 23.732/2024
do TSE, que proíbe a util ização de conteúdos fabricados ou
manipulados para difundir fatos inverídicos ou descontextualizados com
potencial para prejudicar o equilíbrio do pleito ou a integridade do
processo eleitoral;

CONSIDERANDO a proibição do uso de conteúdo sintético, como
deepfakes, que manipulem imagens ou vozes, conforme o art. 9º-C, §1º
da Resolução n.º 23.609 /2019 do TSE;

CONSIDERANDO a restrição ao uso de chatbots, avatares e conteúdos
sintéticos para intermediar a comunicação de campanha com pessoas
naturais, conforme o art. 9º-B, §3º da Resolução n.º 23.732/2024 do
TSE; CONSIDERANDO que à Justiça Eleitoral compete o controle da
aplicação da legislação eleitoral relativa à propaganda, exercido
inclusive por meio do poder de polícia;

CONSIDERANDO ainda o teor da Resolução - TSE nº 23.610/2019, que
disciplina a propaganda eleitoral nas Eleições de 2024 e da premente
necessidade de informar às candidatas, candidatos, partidos políticos,
federações, coligações e, sobretudo, às cidadãs e cidadãos acerca dos
limites e do período do exercício do direito à propaganda eleitoral,

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria Elei toral  o
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA) nº 02534.000.001/2024,
instaurado para o fim de acompanhar e fiscalizar o processo eleitoral
municipal de 2024 do Município de Buíque, bem como para a tomada de
medidas judiciais e extrajudiciais que se fizerem adequadas e
necessárias,

RESOLVE RECOMENDAR aos candidatos aos cargos eletivos nas
eleições municipais de 2024 que observem o conteúdo das normas
dispostas nas Resoluções n.º 23.671/2021 do TSE, Resolução n.º
23.610/2019 do TSE, ambas com as alterações da Resolução n.º
23.732/2024 do TSE, e nos arts. 37 a 58-A da Lei das Eleições (Lei n.º
9.504 /1997), conforme segue:

I) É VEDADO:

A) A propaganda eleitoral de qualquer natureza em bens públicos,
inclusive através de pichação,
inscrição a tinta, exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes,
bonecos e assemelhados, seja em praças, jardins, áreas públicas
gramadas com qualquer tipo de vegetação passível de cultivo ou
ornamentação, incluindo as que se localizam em canteiros, rotatórias de
vias públicas, postes de iluminação pública, sinalização de tráfego,
viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus, muros, cercas,
tapumes divisórios e repartições públicas em geral (artigo 37, caput, da
Lei nº 9.504 /1997, e artigo 19, caput, da Resolução TSE nº
23.610/2019).

B) A propaganda eleitoral em bens de uso comum, ainda que de
propriedade privada, tais como cinemas, clubes, centros comerciais,
templos, ginásios desportivos, estádios de futebol, quadras
poliesportivas, bares, restaurantes, lojas, escolas e unidades de ensino,
estradas, rodovias, mares, rios, praias, bibliotecas, museus, shoppings,
supermercados, mercadinhos, quitandas, mercearias, bodegas,
armazéns de construção, postos de combustíveis, teatros, delegacias,
hospitais, clínicas, postos de atendimento, veículos por aplicativo para
transporte de passageiros. (artigo 37, § 4º, da Lei nº 9.504/1997 e artigo
19, § 2º, da Resolução TSE nº 23.610/2019).

C) A veiculação de propaganda eleitoral em bens cujo uso dependa de
autorização, cessão ou
permissão do poder público, tanto na parte interna quanto na externa, a
exemplo de bancas de jornal e revista, veículos de transporte de
pessoas ou coisas, tais como táxi, ônibus, transporte escolar, ainda que
de propriedade privada.
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D) aos agentes públicos de todas as categorias e níveis da
Administração Pública (municipal, estadual e federal), quando no
desempenho de suas atividades, e no âmbito das repartições públicas,
utilizar-se de quaisquer tipos de propaganda eleitoral, sejam de
coligações, partidos políticos, federações, candidatas e candidatos.

§1º Tal vedação abrange o uso de adesivos, vestimentas, broches,
botons, bandeiras, faixas, cartazes, balões infláveis, “pirulitos”,
equipamentos de proteção individual, etc., e aplica-se também aos
prestadores de serviços das empresas contratadas pelo poder público
(terceirizadas).

§2º Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de
propaganda eleitoral fica a critério da Mesa Diretora, mas para atender o
princípio da paridade das armas, não é possível a mesa diretora
estabelecer prioridade a partidos, candidatos ou coligações/federação.

E) A veiculação de propaganda eleitoral destinada a promover
candidatura majoritária, desacompanhada do nome do respectivo vice
ou da respectiva legenda partidária, ou com esta escrita em tamanho
inferior a 30% (§ 4º do art. 36, da Lei nº 9.504/97.)

F)A colocação de bandeiras, nas bordas das calçadas (meio-fio) e áreas
de acostamento.

G) A veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive a
aglomeração de militância portando bandeiras ou distribuindo material
gráfico em toda a extensão da praça pública, bem de uso comum onde
são realizadas diversas atividades de forma massiva pela população,
fica vedada

H) A vedação de propaganda eleitoral por meio de outdoors de qualquer
natureza, inclui a proibição de uso de mecanismos, engenhos,
equipamentos publicitários, ou conjunto de peças de propaganda,
justapostas ou não, que se assemelhem ou causem efeito visual de
outdoor (Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 8º e artigo 26, § 1º, da Resolução
TSE nº 23.610/2019).

I) A distribuição gratuita de bebidas, comidas, camisetas, chaveiros,
bonés, canetas, brindes, equipamentos de proteção individual ou
quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem
ao eleitor, inclusive nos comitês, onde também é vedada a instalação de
playground, inclusive para animais, quadras desportivas ou
assemelhados, já que não se trata de local de atração gratuita e nem
clube de lazer (artigo. 39, § 6º, da Lei 9.504/97, art. 18 da Resolução
23.610/2019).

§1º É permitida a entrega de camisas a pessoas que exercem a função
de cabos eleitorais para utilização durante o trabalho na campanha,
desde que não contenham os elementos explícitos de propaganda
eleitoral, cingindo-se à logomarca do partido, da federação ou da
coligação, ou ainda ao nome da candidata ou do candidato. (Incluído
pela Resolução nº 23.671/2021)

J) Promover showmícios e eventos semelhantes, mesmo que o artista
não cobre cachê, em razão da proibição de oferecimento de vantagem
ao eleitor (Art. 17 da Res. TSE n.º 23.610/2019, ADI 5970 do STF e Lei
n.º 9.504/1997, art. 39, § 7º).

K) Utilizar trios elétricos em campanhas eleitorais, exceto para
sonorização de comícios (Lei n.º 9.504/1997, art. 39, § 10º).

§1ºNo caso de comícios, deve o responsável pelo evento comunicar à
autoridade da Polícia Militar, com antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas, na forma do § 1º, do art. 13, da Resolução TSE
23.610/2019, a fim de que a mesma lhe garanta, segundo a prioridade
do aviso, o direito contra
quem pretenda usar o local no mesmo dia e horário.

L) É vedada, ainda, a utilização de carro de som, mini trio ou de

qualquer outro veículo, ainda que não motorizado, com equipamento
sonoro, exceto em carreatas, caminhadas, passeatas, reuniões e
comícios.

§1º A utilização de carro de som ou minitrio como meio de propaganda
eleitoral é permitida apenas em carreatas, caminhadas e passeatas ou
durante reuniões e comícios, e desde que observado o limite de 80dB
(oitenta decibéis) de nível de pressão sonora, medido a 7m (sete
metros) de distância do veículo (Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 11).

§2ºAs carreatas, os desfiles em veículos automotivos e outros atos de
campanha que envolvam custeio de combustível por partido político,
federação, coligação, candidata ou candidato deverão ser comunicados
à Justiça Eleitoral com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, para fins de controle dos respectivos gastos eleitorais.
(Regra incluído pela Resolução nº 23.732/2024)

M) Usar alto-falantes, amplificadores de som ou promover comícios e
carreatas no dia da eleição (art. 39, § 5º da Lei das Eleições).

N) Praticar boca-de-urna no dia da eleição (art. 39, § 5º da Lei das
Eleições).

O) Usar símbolos, frases ou imagens associadas a órgãos de governo,
empresas públicas ou sociedades de economia mista (Lei n.º
9.504/1997, art. 40).

P) Realizar propaganda eleitoral na internet com anonimato ou veicular
propaganda em sites de pessoas jurídicas ou órgãos da administração
pública.

Q) A utilização, na propaganda eleitoral, qualquer que seja sua forma ou
modalidade, de conteúdo fabricado ou manipulado para difundir fatos
notoriamente inverídicos ou descontextualizados com potencial para
causar danos ao equilíbrio do pleito ou à integridade do processo
eleitoral. (Incluído pela Resolução nº 23.732/2024).

R) A propaganda eleitoral que que perturbe o sossego público, com
algazarra ou abuso de instrumentos sonoros ou sinais acústicos,
inclusive aqueles provocados por fogos de artifício; (Art.22, inc.VII, da
Resolução 23.610/2019, Redação dada pela Resolução nº 23.671/2021)

II – É PERMITIDO

A) O uso de mesas para distribuição de material de campanha e a
colocação de bandeiras, ao longo das vias públicas, DESDE QUE
resguarde, indispensavelmente, um espaço acessível para pedestres e
cadeirantes de, no mínimo, 90 cm (noventa centímetros) de área para
passagem, a qual deverá permanecer sempre livre e desimpedida, além
de um espaço mínimo de 1,5 (um metro e meio) de intercalação entre os
objetos mencionados ( ABNT/NBR nº 9050/2020).

§1º A mobilidade das mesas para distribuição de material de campanha
e a utilização de bandeiras ao longo das vias públicas estará
caracterizada com a colocação e a retirada dos referidos meios de
propaganda entre as 6 (seis) e as 22 (vinte e duas) horas. Devendo ser
realizada, também, a retirada das bases de sustentação das bandeiras
(art. 37, § 7º, e art. 19, § 5º, da Resolução 23.610/2019).

§2º Materiais colocados em vias públicas de forma inadequada, poderão
ser recolhidos pela equipe de fiscalização: a) quando não haja no local
uma pessoa responsável pelo material, a fim de receber orientações e
providenciar a sua regular disposição; b) ou na hipótese de
desobediência reiterada quanto à colocação inadequada do material.

C) Distribuir folhetos, volantes e outros impressos editados sob
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a responsabilidade do partido, coligação ou candidato.

D) A utilização de adesivos plástico em residências, automóveis,
caminhões, motocicletas e bicicletas, DESDE QUE não exceda 0,5 mZ
(meio metro quadrado) de dimensão, por face, ainda que colocados de
forma justaposta, e ocorra de maneira espontânea e gratuita, sendo
vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço.

E) A realização atos de propaganda em recintos abertos ou fechados,
com comunicação prévia à autoridade policial com 24 horas de
antecedência (art. 39 da Lei das Eleições)

F) Propaganda na sede do comitê político, com inscrições não
excedendo 4 m².

G) Funcionamento de alto-falantes ou amplificadores de som fixos entre
as 08 e as 22 horas, vedada a instalação a menos de 200 metros de
sedes de poderes, tribunais, hospitais, escolas, bibliotecas, igrejas e
teatros.

H) No dia das eleições, vestir ou portar objetos com propaganda de
partido político, coligação ou candidato, nas seções eleitorais e juntas
apuradoras, exceto para servidores da Justiça Eleitoral, mesários e
escrutinadores. Fiscais partidários devem ter apenas o nome e a sigla
do partido em seus crachás, sem padronização do vestuário.

Em relação a propaganda a ser realizada pela internet, o MINISTÉRIO
PÚBLICO ELEITORAL, RECOMENDA, ainda, que os candidatos aos
cargos eletivos nas eleições municipais de 2024, observem ao
estabelecido pelos artigos 27 ao 37 da Resolução 23.610/2019 do TSE,
atentando-se, em especial, às seguintes  disposições:

I. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes
formas:

A) Em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça
Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de
aplicação de internet estabelecido no país;

B) Em sítio do partido político, da federação ou da coligação, com
endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e hospedado, direta
ou indiretamente, em provedor de aplicação de internet estabelecido no
país;

C) Por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados
gratuitamente pelo candidato, pelo partido político, pela federação ou
pela coligação desde que presente uma das hipóteses legais que
autorizam o tratamento de dados pessoais;

D) por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e
aplicações de internet assemelhadas, dentre as quais aplicativos de
mensagens instantâneas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por:

1) candidatas, candidatos, partidos políticos, federações ou coligações,
desde que não contratem disparos em massa de conteúdo;

2) pessoa natural, vedada:

2.1. a contratação de impulsionamento e de disparo em massa de
conteúdo.

2.2 a remuneração, a monetização ou a concessão de outra vantagem
econômica como retribuição à pessoa titular do canal ou perfil, paga
pelas(os) beneficiárias(os) da propaganda ou por terceiros.

II. A utilização de chatbots, avatares e conteúdos sintéticos como
artifício para intermediar a comunicação deve ser

informada, de modo explícito e destacado, proibida qualquer simulação
de interlocução com candidato ou outra pessoa real.

III. É proibido o uso, para prejudicar ou para favorecer candidatura, de
conteúdo sintético em formato de áudio, vídeo ou combinação de
ambos, que tenha sido gerado ou manipulado digitalmente, ainda que
mediante autorização, para criar, substituir ou alterar imagem ou voz de
pessoa viva, falecida ou fictícia (deep fake). (Incluído pela Resolução nº
23.732/2024).

IV. É vedada a transmissão ou retransmissão de live eleitoral por
emissoras de rádio e de televisão e em site, perfil ou canal de internet
pertencente à pessoa jurídica. Nesse último caso, as únicas exceções
dizem respeito aos partidos, às federações e às coligações às quais a
candidatura está vinculada;

DESTACA-SE que todo material impresso de campanha eleitoral deverá
conter o número de inscrição no CNPJ ou o número de inscrição no CPF
da pessoa responsável pela confecção, bem como de quem a contratou,
e a respectiva tiragem, respondendo a pessoa infratora pelo emprego de
processo de propaganda vedada e, se for o caso, pelo abuso de poder
(Lei nº 9.504/1997, art. 38, § 1 º; Código Eleitoral, arts. 222 e 237 ; e Lei
Complementar nº 64/1990, art. 22)

RESSALTA-SE que esta recomendação não substitui as legislações e
jurisprudências eleitorais, e tem o caráter de disseminar informações
sobre a aplicação das normas pertinentes, orientando os candidatos e
demais envolvidos sobre as práticas permitidas e vedadas durante o
processo eleitoral.
Remeta-se cópia desta Recomendação:

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito de Buíque/PE, para o devido conhecimento,
requerendo, desde já, que a afixe no átrio das respectivas edilidades;

2) Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Buíque/PE, para o
devido conhecimento e dos demais Vereadores, requerendo, também,
que a afixe no átrio próprio;

3) Aos Ilmos. Srs. Dirigentes Partidários das diversas agremiações
existentes em Buíque/PE, para o devido conhecimento, requerendo,
ainda, que a afixe no átrio das respectivas sedes;

4) Aos blogs locais para que se publique em seus respectivos sites; 5) À
Assessoria de Comunicação deste Ministério Público, para divulgação;

6) Ao Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 60ª Zona Eleitoral de
Buíque com competência na área da propaganda eleitoral, para o devido
conhecimento, requerendo, ainda, que a afixe no átrio do Fórum local;

7) Ao Exmo. Sr. Subprocurador-Geral de Justiça, para que se dê a
devida publicidade no Diário Oficial; e

8) Ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento.

Por fim, ADVIRTO aos destinatários que, além do caráter informativo
para orientar e corrigir condutas, esta recomendação é instrumento para
explicitar o dolo e constituir a mora, de modo a possibilitar a punição no
âmbito cível, criminal, administrativo e eleitoral em caso de
DELIBERADO E INJUSTIFICADO descumprimento.

Buíque, 19 de agosto de 2024.

Joana Turton Lopes,
60ª Ze - Buíque - Tupanatinga.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 121ª ZE - CABO DE
SANTO AGOSTINHO

Procedimento nº 02489.000.011/2024

Considerando que a propaganda eleitoral somente é permitida após 15
de agosto do ano da eleição (art. 36, da Lei n. 9504/97);
Considerando que a propaganda eleitoral veiculada antes de 16-agosto,
se não estiver nos estritos limites do art. 36-A, caracteriza o ilícito
eleitoral previsto no art. 36, § 3º, da mencionada lei, para o qual há
previsão de multa de R$ 5.000,00 a R$ 25.000,00;
Considerando que a propaganda eleitoral após o dia 15 de agosto, se
não estiver nos estritos estabelecidos pela lei terá implicações legais;
Considerando que o desembolso de recursos financeiros ou estimáveis
em dinheiro para a confecção e veiculação da propaganda eleitoral
antecipada implica em arrecadação e gasto em período vedado pela
legislação;
Considerando que a movimentação ilícita de recursos de campanha é
infração cível eleitoral prevista no art. 30-A, da Lei das Eleições, com
previsão de cassação do diploma;
Considerando que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático, do princípio da paridade das armas, normalidade e da
lisura do pleito, prefere atuar preventivamente, contribuindo para que se
evitem os atos viciosos das eleições – como os aqui indicados – e se
produzam resultados eleitorais legítimos;
Considerando que a recomendação do Ministério Público é instrumento
de orientação que visa antecipar-se ao cometimento do ilícito e evitar a
imposição de sanções, muitas vezes graves e com repercussões
importantes na candidatura,
Recomenda aos Senhores Dirigentes Partidários Municipais e aos
candidatos, às eleições municipais de 2024 que observem a legislação
correspondente à  propaganda eleitoral, sobretudo quanto às regras
específicas para cada meio de comunicação, inclusive redes sociais, e o
uso da inteligência artificial nas campanhas eleitorais, e em especial os
seguintes preceitos:
1.  A propaganda, qualquer que seja sua forma ou modalidade,
mencionará sempre a legenda partidária e só poderá ser feita em língua
nacional, não devendo empregar meios publicitários destinados a criar,
artificialmente, na opinião pública, estados mentais, emocionais ou
passionais (Código Eleitoral, art. 242 , e Lei nº 10.436 /2002, arts. 1º e
2º) .
2. A vedação prevista acima incide sobre o uso de ferramentas
tecnológicas para adulterar ou fabricar áudios, imagens, vídeos,
representações ou outras mídias destinadas a difundir fato falso ou
gravemente descontextualizado sobre candidatas, candidatos ou sobre
o processo eleitoral. 3. Sem prejuízo das sanções pecuniárias
específicas, os atos de propaganda eleitoral que importem abuso do
poder econômico, abuso do poder político ou uso indevido dos meios de
comunicação social, independentemente do momento de sua realização
ou verificação, poderão ser examinados na forma e para os fins
previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64 , de 18 de maio de 1990,
cujo efeito é a cassação de mandato e decretação de inelegibilidade.
CONSIDERANDO ainda o teor da Resolução - TSE nº 23.610/2019,
com alterações introduzidas pela Resolução nº 23.732/2024, que
disciplina a propaganda eleitoral nas Eleições de 2024 e da premente
necessidade de informar às candidatas, candidatos, partidos políticos,
federações, coligações e, sobretudo, às cidadãs e cidadãos acerca dos
limites e do período do exercício do direito à propaganda eleitoral,
ESCLARECE:
I – Não será permitida propaganda eleitoral de qualquer natureza em
bens públicos, inclusive através de pichação, inscrição a tinta, exposição
de placas, estandartes, faixas,

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 02489.000.011/2024
Recife, 19 de agosto de 2024

cavaletes, bonecos e assemelhados, seja em praças, jardins, áreas
públicas gramadas com qualquer tipo de vegetação passível de cultivo
ou ornamentação, incluindo as que se localizam em canteiros, rotatórias
de vias públicas, postes de iluminação pública, sinalização de tráfego,
viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus, muros, cercas,
tapumes divisórios e repartições públicas em geral (artigo 37, caput, da
Lei nº 9.504/1997, e artigo 19, caput, da Resolução TSE nº 23.610
/2019).
II - É vedada a propaganda eleitoral em bens de uso comum, ainda que
de propriedade privada, tais como cinemas, clubes, centros comerciais,
templos, ginásios desportivos, estádios de futebol, quadras
poliesportivas, bares, restaurantes, lojas, escolas e unidades de ensino,
estradas, rodovias, mares, rios, praias, bibliotecas, museus, shoppings,
supermercados, mercadinhos, quitandas, mercearias, bodegas,
armazéns de construção, postos de combustíveis, teatros, delegacias,
hospitais, clínicas, postos de atendimento, veículos por aplicativo para
transporte de passageiros. (artigo 37, § 4º, da Lei nº 9.504/1997 e artigo
19, § 2º, da Resolução TSE nº 23.610/2019).
III - É proibida a veiculação de propaganda eleitoral em bens cujo uso
dependa de autorização, cessão ou permissão do poder público, tanto
na parte interna quanto na externa, a exemplo de bancas de jornal e
revista, veículos de transporte de pessoas ou coisas, tais como táxi,
metrô, ônibus, transporte escolar, ainda que de propriedade privada.
IV – É proibido aos agentes públicos de todas as categorias e níveis da
Administração Pública (municipal, estadual e federal), quando no
desempenho de suas atividades, e no âmbito das repartições públicas,
utilizar-se de quaisquer tipos de propaganda eleitoral, sejam de
coligações, partidos políticos, federações, candidatas e candidatos.
Observação I: Tal vedação abrange o uso de adesivos, vestimentas,
broches, botons, bandeiras, faixas, cartazes, balões infláveis, “pirulitos”,
equipamentos de proteção individual, etc., e aplica-se também aos
prestadores de serviços das empresas contratadas pelo poder público
(terceirizadas).
Observação II: a propaganda em órgão público têm uma exceção que é
a realizada nas dependências do Poder Legislativo (Vide a exceção
expressa no § 3º do art. 37 da Lei nº 9.504/97 e do § 6º do art. 19 da
Resolução TSE nº 23.610/2019).
Observação III: Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de
propaganda eleitoral fica a critério da Mesa Diretora, mas para atender o
princípio da paridade das armas, não é possível a mesa diretora
estabelecer prioridade a partidos, candidatos ou coligações/federação.
V – Veiculação de propaganda eleitoral destinada a promover
candidatura majoritária, desacompanhada do nome do respectivo vice
ou da respectiva legenda partidária, em tamanho inferior a 30%, implica
violação ao § 4º do art. 36, atraindo, assim, a imposição da multa
prevista no § 3º do mesmo dispositivo legal, ambos da Lei nº 9.504/97.
VI – O uso de mesas para distribuição de material de campanha e a
colocação de bandeiras, ao longo das vias públicas, admitido pelos
artigos 37, § 6º, da Lei nº 9.504 /1997, e 19, § 4º, da Resolução TSE nº
23.610/2019, deverá resguardar, indispensavelmente, um espaço
acessível para pedestres e cadeirantes de, no mínimo, 90 cm (noventa
centímetros) de área para passagem, a qual deverá permanecer sempre
livre e desimpedida, além de um espaço mínimo de intercalação entre
os objetos mencionados, de 1,5 (um metro e meio) entre um objeto e
outro, para garantir a rotação de cadeirantes (ABNT/NBR nº 9050/2020).
VII – A mobilidade das mesas para distribuição de material de
campanha e a utilização de bandeiras ao longo das vias públicas estará
caracterizada com a colocação e a retirada dos referidos meios de
propaganda entre as 6 (seis) e as 22 (vinte e duas) horas. Devendo ser
realizada, também, a retirada das bases de sustentação das bandeiras
(art. 37, § 7º, e art. 19, § 5º, da Resolução 23.610/2019). Materiais
colocados em vias públicas de forma inadequada, poderão ser
recolhidos pela equipe de fiscalização: a) quando não haja no local uma
pessoa responsável pelo material, a fim de receber orientações e
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providenciar a sua regular disposição; b) ou na hipótese de
desobediência reiterada quanto à colocação inadequada do material.
VIII - Nas vias públicas, não será permitida a colocação de bandeiras
nas bordas das calçadas (meio-fio), nem em áreas de acostamento.
IX – Em toda a extensão de praças, bem de uso comum onde são
realizadas diversas atividades de forma massiva pela população, fica
vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive a
aglomeração de militância portando bandeiras ou distribuindo material
gráfico.
X – Nos canteiros centrai de ruas, não será permitido o uso de
bandeiras ou mesas para distribuição de material de campanha.
XI - A vedação de propaganda eleitoral por meio de outdoors de
qualquer natureza, inclui a proibição de uso de mecanismos, engenhos,
equipamentos publicitários, ou conjunto de peças de propaganda,
justapostas ou não, que se assemelhem ou causem efeito visual de
outdoor (Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 8º e artigo 26, § 1º, da Resolução
TSE nº 23.610/2019).
XII – Propaganda no comitê central: A inscrição da designação dos
partidos políticos, coligações, federações, bem como do nome, foto e
número das candidatas e candidatos, deverá observar dimensões que
não excedam a 4 m² (quatro metros quadrados), sendo uma por face
visível, na sede do comitê central de campanha, que é único, e deve ser
informado no Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) e no
Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários (DRAP).
Observação I: Propaganda nos demais comitês: nos demais comitês de
campanha, que não o central, o limite é de 0,5 m² (meio metro
quadrado), sendo uma inscrição por face visível.
Observação II: é ilegal a justaposição de propaganda que exceda tais
dimensões caracteriza publicidade irregular, em razão do efeito visual
único, ainda que se tenha respeitado, individualmente, os limites
respectivos. (Lei nº 9.504/1997, art. 37, § 2º, e artigo 14, §§ 2º e 3º, da
Resolução TSE nº 23.610/2019).
XIII – É vedada a distribuição gratuita de bebidas, comidas, camisetas,
chaveiros, bonés, canetas, brindes, equipamentos de proteção individual
ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar
vantagem ao eleitor, inclusive nos comitês, onde também é vedada a
instalação de playground, inclusive para animais, quadras desportivas
ou assemelhados, já que não se trata de local de atração gratuita e nem
clube de lazer (artigo. 39, § 6º, da Lei 9.504/97, art. 18 da Resolução
23.610/2019). Observação I: É permitida a entrega de camisas a
pessoas que exercem a função de cabos eleitorais para utilização
durante o trabalho na campanha, desde que não contenham os
elementos explícitos de propaganda eleitoral, cingindo-se à logomarca
do partido, da federação ou da coligação, ou ainda ao nome da
candidata ou do candidato. (Incluído pela Resolução nº 23.671/2021)
XIV - A utilização de adesivos plástico em residências, automóveis,
caminhões, motocicletas e bicicletas, não pode exceder 0,5 mZ (meio
metro quadrado) de dimensão, por face, ainda que colocados de forma
justaposta, de maneira espontânea e gratuita, sendo vedado qualquer
tipo de pagamento em troca de espaço. Observação I: Em relação ao
para-brisa traseiro, poderá ser utilizado adesivo micro perfurado até a
extensão total. Observação II: É vedado colar propaganda eleitoral
confeccionada em papel, independente do lugar ou superfície, sejam
folhetos, volantes ou outros impressos (Lei nº 9.504/1997, art. 37, § 2º, e
art. 20, inciso I, §§ 1º e 3º, da Resolução TSE nº 23.610 /2019).
XV - É vedada, a qualquer tempo, a colagem de adesivos de
propaganda eleitoral, na parte interna ou externa, de veículos públicos,
de uso comum ou em atividades que dependam de cessão ou
permissão do poder público, tais como: táxi, ônibus, veículos por
aplicativos e táxi amigo ou transporte coletivo.
XVI – A utilização de carro de som, mini trio ou mecanismos
assemelhados (utilização de bicicleta de som, carroça de som, “mochila
com som”, “paredão do jegue” ou de qualquer outro veículo não
motorizado, ainda que tracionado por animais, com equipamento
sonoro), somente é admitida em carreatas, caminhadas, passeatas,
reuniões e comícios.

Observação I: é vedada a utilização de trios elétricos em campanhas
eleitorais, exceto para a sonorização de comícios , no caso de comícios,
deve o responsável pelo evento comunicar à autoridade da Polícia
Militar, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, na forma
do § 1º, do art. 13, da Resolução TSE 23.610/2019, a fim de que a
mesma lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra
quem pretenda usar o local no mesmo dia e horário.
Observação II: A utilização de carro de som ou minitrio como meio de
propaganda eleitoral é permitida apenas em carreatas, caminhadas e
passeatas ou durante reuniões e comícios, e desde que observado o
limite de 80dB (oitenta decibéis) de nível de pressão sonora, medido a
7m (sete metros) de distância do veículo (Lei nº 9.504/1997, art. 39, §
11).  Observação III: As carreatas, os desfiles em veículos automotivos e
outros atos de campanha que envolvam custeio de combustível por
partido político, federação, coligação, candidata ou candidato deverão
ser comunicados à Justiça Eleitoral com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, para fins de controle dos respectivos gastos
eleitorais. (Regra incluído pela Resolução nº 23.732/2024)
XVII – É vedada como forma de propaganda eleitoral, seja por
candidatas, candidatos, partidos políticos, coligações, federações,
cidadãs, cidadãos, militância ou apoiadores, a prática de quaisquer tipos
de poluição sonora, inclusive as provocadas por fogos de artifício ou
algazarra, que perturbe o sossego público, com abuso de instrumentos
sonoros ou sinais acústicos, resultantes da utilização de aparelhagem
de som, fixa ou móvel, nas vias públicas ou comitês de campanha.
Observação I: Também está proibido som, independentemente do tipo
de música que esteja atraindo a atenção para as propagandas eleitorais
presentes na localidade, perturbando o sossego da vizinhança, dos
transeuntes ou motoristas e passageiros de veículos em circulação nas
vias públicas. Resultando a insistência, em possível apreensão do
equipamento sonoro. (inteligência do § 3º do art. 15, c/c o Inciso VII do
art. 22, ambos da Resolução TSE nº 23.610/2019).
XVIII – Para efeito da disposição anterior, considera-se: a) carreata e
motociata– o agrupamento de 10 (OU 05) ou mais veículos automotores
(VEJA O TAMANHO DE SUA CIDADE) , não integrando o carro de som
a contagem da quantidade mínima de automóveis; b) passeata e
caminhada – uma marcha coletiva empreendida por um grupo de, no
mínimo, 20 (OU 10) pedestres ou ciclistas. (VEJA O TAMANHO DE SUA
CIDADE)
XIX - Nos comitês, não é permitido o uso de equipamentos de som em
alto volume, de forma a perturbar o sossego público. Ficam proibidos,
também, algazarra ou abuso de instrumentos sonoros ou sinais
acústicos, inclusive os provocados por fogos de artifício (art. 243, VI, do
Código Eleitoral e art. 22, VII, da Resolução TSE 23.610 /2019).
Observação I: É vedada, em qualquer circunstância, a realização de
showmício ou de evento assemelhado (considerado como tal o evento
em que haja divertimento, entretenimento, recreação ou mero deleite
dos presentes), a apresentação, remunerada ou não, de artistas para
promoção de candidatas ou candidatos, animação de comícios e
reuniões eleitorais. Observação II: A proibição de realização de
showmício e de evento assemelhado é sendo o ato presencial ou
transmitido pela internet, respondendo a pessoa infratora pelo emprego
de processo de propaganda vedada e, se for o caso, pelo abuso de
poder (STF: ADI nº 5.970/DF, j. em 7.10.2021, e TSE: CTA nº 0601243-
23/DF, DJe de 23.9.2020).
XX - A legislação permite apresentações artísticas ou shows musicais,
exclusivamente em eventos de arrecadação de recursos para
campanhas eleitorais, realizados diretamente pela candidata, candidato
ou partido político, atentando-se para a proibição da abertura ao público
em geral, bem como a gratuidade ou a cobrança de valores módicos ou
simbólicos (Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 7º, e art. 17 e seu parágrafo
único da Resolução TSE nº 23.610/2019).
XXI - É vedada, desde 48 (quarenta e oito) horas antes até 24 (vinte e
quatro) horas depois da eleição, a veiculação de qualquer propaganda
política na rádio ou na televisão incluídos, entre outros, as rádios
comunitárias e os canais de televisão
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que operam em UHF, VHF e por assinatura e ainda a realização de
comícios ou reuniões públicas (Código Eleitoral, art. 240, parágrafo
único).  XXII É vedada a utilização, na propaganda eleitoral, qualquer
que seja sua forma ou modalidade, de conteúdo fabricado ou
manipulado para difundir fatos notoriamente inverídicos ou
descontextualizados com potencial para causar danos ao equilíbrio do
pleito ou à integridade do processo eleitoral. (Incluído pela Resolução nº
23.732/2024).
XXIII § 1º É proibido o uso, para prejudicar ou para favorecer
candidatura, de conteúdo sintético em formato de áudio, vídeo ou
combinação de ambos, que tenha sido gerado ou manipulado
digitalmente, ainda que mediante autorização, para criar, substituir ou
alterar imagem ou voz de pessoa viva, falecida ou fictícia (deep fake).
(Incluído pela Resolução nº 23.732/2024).
XXIV A utilização na propaganda eleitoral, em qualquer modalidade, de
conteúdo sintético multimídia gerado por meio de inteligência artificial
para criar, substituir, omitir, mesclar ou alterar a velocidade ou sobrepor
imagens ou sons impõe ao responsável pela propaganda o dever de
informar, de modo explícito, destacado e acessível que o conteúdo foi
fabricado ou manipulado e a tecnologia utilizada. (Regra Incluída pela
Resolução nº 23.732/2024). O funcionamento de alto-falantes ou
amplificadores de som somente é permitido até a véspera da eleição,
entre as 8 (oito) e as 22h (vinte e duas horas), sendo vedados a
instalação e o uso daqueles equipamentos em distância inferior a 200m
(duzentos metros) (Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 3º) :
a) - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das sedes dos tribunais
judiciais, dos quartéis e de outros estabelecimentos militares;
b) - dos hospitais e das casas de saúde;
c) - das escolas, das bibliotecas públicas, das igrejas e dos teatros,
quando em funcionamento. Todo material impresso de campanha
eleitoral deverá conter o número de inscrição no CNPJ ou o número de
inscrição no CPF da pessoa responsável pela confecção, bem como de
quem a contratou, e a respectiva tiragem, respondendo a pessoa
infratora pelo emprego de processo de propaganda vedada e, se for o
caso, pelo abuso de poder (Lei nº 9.504/1997, art. 38, § 1 º; Código
Eleitoral, arts. 222 e 237 ; e Lei Complementar nº 64/1990, art. 22);

Cabo de Santo Agostinho, 19 de agosto de 2024.

Alice de Oliveira Morais,
121ª Ze - Cabo de Santo Agostinho.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEZERROS
Procedimento nº 02030.000.008/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua Representante Legal, em exercício na 2ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Bezerros/PE, com atuação na Curadoria de
Defesa do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, com esteio nas disposições contidas no art. 127,  caput, e
art.129, inciso II da Constituição Federal; art. 27, II e parágrafo único, IV,
da Lei nº 8.625/93 e art. 4º, inciso IV, alíneas "a" , da Lei Complementar
Estadual nº 12/94; art. 5º, Inc. I da Lei7.347/85 e ainda,

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 02030.000.008/2023
Recife, 19 de agosto de 2024

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a função de defesa
do Meio Ambiente, dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem
Jurídica, do Regime Democrático e dos Interesses Sociais Individuais
Indisponíveis;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal n° 8.625/93 faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa  aos órgãos da administração pública federal,  estadual e
municipal, requisitando aos destinatários adequada e imediata
divulgação;

CONSIDERANDO  que todas as pessoas têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações,
nos termos do art. 225 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente engloba a um só
tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído ou urbano,
e ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como direitos difusos da
coletividade, passíveis de defesa através dos instrumentos extrajudiciais
e judiciais previstos na Lei 7.347/1985;

CONSIDERANDO que as normas da ordem urbanística são de ordem
pública e aplicação cogente, não restando ao administrador campo para
o exercício do juízo da conveniência ou oportunidade quanto à sua
aplicação, pois buscam o equilíbrio ambiental no meio urbano, nos
termos do art. 2º da Lei 10.257/2001 – Estatuto da Cidade;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 30,
confere ao Município competência para legislar sobre assuntos de
interesse local (inciso I) e para promover, no que couber, adequado
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso e da
ocupação do solo urbano (inciso VIII);

CONSIDERANDO  que a inobservância das normas legais
disciplinadoras da ordem urbanística certamente implica crescimento
urbano desordenado e distorcido, com prejuízo ao cumprimento das
funções sociais da cidade;

CONSIDERANDO  que para o  reg is t ro  do lo teamento e
desmembramento, o loteador deverá apresentar ao Cartório de Registro
de Imóveis, cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante de
termo de verificação pela Prefeitura Municipal, da execução das obras
exigidas por legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução
das vias de circulação do loteamento, demarcação de lotes, quadras e
logradouros e das obras de escoamento das águas pluviais ou da
aprovação de um cronograma, com a duração máxima de quatro anos,
acompanhado de competente instrumento de garantia para execução
das obras (Art. 18, Inciso V, da Lei Federal nº 6.766/1979);

CONSIDERANDO  que é vedado vender ou prometer vender parcela de
loteamento ou desmembramento não registrado, que inclusive poderá
ser suspenso por iniciativa do Município ou do Ministério Público,
conforme previsão dos arts. 37 e 38 da Lei Federal n. 6.766/79;

CONSIDERANDO que a oferta de venda ou a venda de lotes sem
aprovação do loteamento pela Prefeitura Municipal e/ou sem registro no
cartório de imóveis configura crime, de acordo com os arts. 50 e 52 da
Lei nº 6.766/79, sujeitando o infrator às penalidades legais;

CONSIDERANDO que o art. 6º do Código de Defesa do Consumidor
estabelece, como direitos básicos do consumidor, “a proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e
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cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços”
(inciso IV) e “a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e
morais, individuais, coletivos e difusos” (inciso VI);

CONSIDERANDO  a necessidade de sanar a ocorrência de danos
ambientais gerados pela manutenção irregular da edificação apontada,
bem assim evitar que outros danos ocorram, inclusive e sobretudo
aqueles irreparáveis ou de difícil reparação;

CONSIDERANDO  que nos termos do art. 8º, § 1º da Lei nº
12.651/2012, a  “intervenção  ou supressão de vegetação nativa em
área de preservação permanente somente ocorrerá nas hipóteses de
utilidade pública, interesse social ou de baixo impacto ambiental
previstas nesta lei”;

CONSIDERANDO que, justamente sob a ótica da prevenção, o art. 225,
§ 1º, IV da CF/88 dispõe: “incumbe ao Poder Público exigir, na forma da
lei, para a instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de
significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto
ambiental, a que se dará publicidade”;

CONSIDERANDO  que a Lei n. 4.771/65 (Código Florestal), em seu art.
2º, considera de preservação permanente "as  florestas e demais formas
de vegetação situadas: a) ao longo dos rios ou de qualquer curso
d’água...";

CONSIDERANDO que constitui crime contra a Administração Pública
"dar iníc io,  de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou
desmembramento do solo para fins urbanos sem autorização do órgão
público competente, ou em desacordo com as disposições desta Lei ou
das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios";

CONSIDERANDO ser objeto do Direito Ambiental a harmonização da
natureza com o homem, garantida pela manutenção dos ecossistemas e
da sadia qualidade de vida, e que restaurar, conservar e preservar são
metas a serem alcançadas através deste ramo do Direito, com a
participação popular;

CONSIDERANDO que o particular executor de obras e o Estado
também estão sujeitos à responsabilidade criminal, por ação ou
omissão, em razão de danos causados ao meio ambiente, bem assim à
responsabilidade pela prática de atos de improbidade administrativa, nos
termos da Lei nº. 8.429/92, alterada pela Lei 14.230/2021;

CONSIDERANDO  que a omissão das autoridades competentes em
si tuações desta índole pode est imular  a  pro l i feração de
empreendimentos similares, gerando verdadeiro caos no ordenamento e
planejamento urbano do município;

CONSIDERANDO que é público e notório que no município de
Bezerros/PE tem se proliferado inúmeros loteamentos irregulares,
caracterizando-se pelo uso irracional e inadequado do solo urbano;

CONSIDERANDO  a instauração, por essa Promotoria de Justiça, do
Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas Públicas
nº 02030.000.008/2023, objetivando apurar denúncia acerca da
existência de ocupação irregular, por parte do Loteamento Encanto da
Serra, localizado às margens da Barragem Manuíno, o qual está sendo
loteado e comercializado de forma ilegal, tendo em vista o imóvel ser
proveniente de invasão, cuja reclamação veio pela Ouvidoria do
Ministério Público, audívia nº 875609, datado em 06/01 /2023.

CONSIDERANDO que, a resposta oriunda do Município de Bezerros
informando que não houve aprovação do  loteamento e, por dedução e
consequência lógica, acredita-se que não houve registro no cartório
imobiliário, pois a aprovação é

requisito básico. Ainda, da análise da documentação, o local indicado
para o loteamento (Jurema, zona rural) não é autorizado por lei, o que
inibe a continuidade da análise e aprovação.  Outra impropriedade do
projeto é a de que a área destinada ao loteamento é de 1,5 hectares e,
caso fosse possível a sua realização, o parcelamento mínimo da área
rural seria de 2,0 hectares. Portanto, infringindo, a Lei Federal nº
6.766/79, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano.

CONSIDERANDO  que, no dia 14/05/2024, em cumprimento à
determinação Ministerial exarada nos autos, o servidor desta Promotoria
de Justiça se dirigiu até o Loteamento Encanto da Serra para colher
informações atualizadas sobre o andamento do citado empreendimento,
ocasião em que foram registradas duas imagens e um vídeo, nos quais
se observa que há continuidade do empreendimento, ao contrário do
apontado pelo Município.

CONSIDERANDO  que, de acordo com o mesmo Relatório, foi possível
comprovar que houve danos ambientais na área da mata verde do
loteamento no momento da vistoria, por meio das fotografias;
RECOMENDA, no prazo de 30 (trinta) dias, ao Municipio de
Bezerros/PE, nas pessoas da Prefeita, Sra. Maria Lucielle Silva
Laurentino e dos Secretários de Meio Ambiente e de Controle
Urbanistico,  para fins de:

a) cientificá-lo da omissão no seu dever de fiscalização e adoção das
medidas coercitivas necessárias, vez que mesmo tendo sido informado
pela municipalidade de que não havia autorização, inclusive, tratar-se de
área vedada por lei, para o referido empreendimento, com notificação ao
empreendedor ,  não houve,  na prá t ica ,  a  des is tênc ia  do
empreendimento, conforme levantamento realizado pelo Ministério
Público na data de 14/05/2024;

b) deverá adotar todas as medidas coercitivas cabíveis para fins de
embargar o referido empreendimento, com ampla divulgação no local
(placas, cercamento /isolamento da área etc), publicação em jornal,
sobre se tratar de área não permitida para fins de loteamento e,
portanto, é ilegal qualquer comercialização de lotes; aplicação de
sanções ao empreendedor, vez que conforme informado pela Gerência
Executiva de Urbanismo o mesmo foi notificado através do expediente
de 27.10.2022;

c) efetuar o levantamento dos dados do empreendedor (nome, CNPJ,
endereço, telefone); das pessoas (nome, CPF/CNPJ, endereço,
telefone) que estão atuando na comercialização dos lotes; a relação de
todos os adquirentes de lotes (nome, CPF, endereço, telefone e cópia
do contrato), devendo notificar todos os envolvidos sobre a proibição de
loteamento no local, de comercialização de lotes e de realização de
qualquer obra/construção (inicial ou em andamento) no local, ainda que
em lotes já comercializados;

d) monitoramento permanente da área para fins de inibir qualquer ação
de continuidade do empreendimento, devendo se valer de todas as
medidas coercitivas e inibitórias necessárias; e ainda fazer registros
fotográficos e de filmagens para fins de comprovar o estado em que
encontram "as obras" atualmente;

e) elaboração de minucioso relatório ao Ministério Público com todos os
dados solicitados, bem como sobre as medidas adotadas com a
respectiva comprovação.

DEMAIS DISPOSIÇÕES:

a) FIXO o prazo de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS para que seja informado
a 2ª Promotoria de Justiça de Bezerros/PE se acatará ou não os termos
desta RECOMENDAÇÃO;

b) Acatada a presente, que seja encaminhada a esta Promotoria
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de Justiça, no mesmo prazo de ATÉ 30 (TRINTA) DIAS corridos, a
respectiva documentação comprobatória de seu fiel cumprimento.

c) ADVERTIR que o não acolhimento desta RECOMENDAÇÃO
implicará a adoção das medidas judiciais cabíveis e respectiva
responsabilização dos agentes públicos e particulares envolvidos;

d) DETERMINAR à Secretaria da 2ª Promotoria de Justiça de
Bezerros/PE que:

d.1) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO à Prefeita de Bezerros/PE e
aos Secretários do Meio Ambiente e do Controle Urbanistico para fins de
conhecimento e cumprimento;

d.2) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO à Assessoria Ministerial de
Comunicação Social do MPPE e para publicação no Diário Oficial do
Ministério Público de Pernambuco, a fim de dar conhecimento desta
Recomendação à população em geral e de possibilitar ao cidadão
denunciar eventual descumprimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Bezerros, 19 de agosto de 2024.

Crisley Patrick Tostes,
2º Promotor de Justiça de Bezerros.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CABROBÓ
Procedimento nº 01644.000.168/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01644.000.168/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais; e

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal (art. 129, II, da
CF/88);

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, consoante o art. 37, caput, da CF;

CONSIDERANDO que a contratação temporária somente é permitida
por lei quando houver necessidade temporária de excepcional interesse
público, devendo ocorrer apenas em casos excepcionais indicativas de
prejuízo ao princípio da continuidade do serviço público;

CONSIDERANDO que, nos autos de notícia de fato apresentada a esta
promotoria, identificou-se a existência de contratos temporários para
recrutamento de profissionais diversos, os quais foram firmados sem a
necessária realização de prévio processo seletivo simplificado, em
afronta aos princípios constitucionais da impessoalidade e da
moralidade administrativa, bem como na necessidade de observância a
critérios objetivos e impessoais para a arregimentação dos que
exercerão as funções;

PORTARIA Nº 01644.000.168/2022
Recife, 20 de agosto de 2024

CONSIDERANDO  que a ausência de processo seletivo para fins de
contratações por tempo determinado é irregularidade que configura
infração aos Princípios da Impessoalidade, da Moralidade e da
Eficiência, porquanto é imperativo que toda a Administração Pública,
uma vez configurada a excepcional hipótese prevista na Constituição
Federal, proceda à escolha dos contratados com base em critérios
objetivos, por meio de uma seleção pública, mesmo que de forma
simplificada, quando não houver tempo hábil para um procedimento
mais apurado (v.g. Acórdão prolatado nos autos do processo TCE-PE n°
21100782-1 da Primeira Câmara do TCE/PE, Sessão ocorrida em
23.11.2021);

CONSIDERANDO que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no
julgamento da ADI 2.229 (Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de
25/6/2004), assentou os seguintes requisitos para a validade da
contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público (art. 37, IX, da CF/88): a)
previsão em lei dos cargos; b) tempo determinado; c) necessidade
temporária de interesse público; d) interesse público excepcional. Mais
recentemente, a questão foi reexaminada pelo Pleno em processo
submetido à sistemática da repercussão geral (RE 658.026, Rel. Min.
DIAS TOFFOLI, DJe de 31/10/2014, Tema 612), ocasião na qual foi
assentada a tese de que: (…) para que se considere válida a
contratação temporária, é preciso que: a) os casos excepcionais estejam
previstos em lei; b) o prazo de contratação seja predeterminado; c) a
necessidade seja temporária; d) o interesse público seja excepcional; e)
a necessidade de contratação seja indispensável, sendo vedada a
contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado, e que
devam estar sob o espectro das contingências normais da
Administração;

CONSIDERANDO que este Promotor de Justiça assumiu recentemente
a titularidade desta 1ª Promotoria e, analisando o procedimento em
andamento, realizou diligências para verificar se a irregularidade ainda
persiste, tendo verificado no Portal da Transparência do Município e do
site TOME CONTA - do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
que o problema só se intensificou, sobretudo porque em 2024 existem
mais de 800 servidores contratados por excepcional interesse público,
porém em muitos dos casos para serviços burocráticos e ordinários
permanentes do Estado;

CONSIDERANDO que, mesmo instado, o Sr. Prefeito Municipal não
tomou até o momento as providências para a resolução do problema,
omitindo-se na assinatura de TAC (termo de ajustamento de conduta,
recusando-se a abrir concurso público e, ainda, continuando a contratar
temporariamente pessoas para o desempenho de atividades e serviços
comuns sem a configuração da excepcionalidade no caso concreto, o
que demonstra a presença de indícios de dolo específico da conduta
ilícita;

CONSIDERANDO, por fim, que, mesmo com as recentes alterações
legislativas, o art. 11, inciso V, da Lei nº 8.429/1992, prevê que é
improbidade administrativa a conduta consistente em "frustrar, em
ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de concurso público, de
chamamento ou de procedimento licitatório,  com vistas à obtenção de
benefício próprio, direto ou indireto, ou de terceiros, sobretudo em ano
eleitoral (Eleições Municipais de 2024).

RESOLVE INSTAURAR o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: Apurar as contratações temporárias de excepcional interesse
público pelo gestor municipal de forma contrária ao ordenamento jurídico
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Sujeitos: ELIOENAI DIAS SANTOS FILHO

NOTICIANTE/REPRESENTANTE:

Sujeitos: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE CABROBÓ

Sendo assim, visando à promoção de diligências indispensáveis à
instrução do feito,, determino, desde logo, a adoção das seguintes
providências:

a) Encaminhe-se cópia desta portaria de instauração do inquérito civil,
por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo
(CAO PATRIMÔNIO PÚBLICO), bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao E. CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

b) Proceda-se à instrução do feito, juntando a relação completa e
detalhada de servidores temporários do Município, extraindo-se as
informações do Portal da Transparência do Município de Cabrobó, do
Banco de Dados do TCE-PE (Tome Conta) e de outras fontes abertas
disponíveis;

c) Oficie-se ao E. Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, com
endereçamento ao seu Excelentíssimo Presidente, solicitando-lhe
informações a respeito da atual situação do Município de Cabrobó/PE
relativa às contratações temporárias de excepcional interesse público
comunicadas a esse órgão de controle;

d) Após o cumprimento das diligências anteriores e a resposta do TCE-
PE, oficie se à Prefeitura Municipal, requisitando informações
detalhadas sobre as contratações temporárias vigentes, intimando-se
também o investigado para que, caso queira, compareça à Promotoria
de Justiça em data previamente designada, a fim de prestar
formalmente suas declarações sobre os fatos, podendo ser
acompanhado de advogado.

Oportunamente, conclusos para maiores deliberações.

CUMPRA-SE.

Cabrobó, 20 de agosto de 2024.

Bruno Santacatharina Carvalho de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.372/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01876.000.372/2024

OBJETO: Exploração predatória de recursos naturais - Captação de
água Distrito de Murici, Caruaru/PE e Serra dos Cavalos - Gestão
Estratégica PAPJ - 2024 - RECOMENDAÇÃO N.º 01, DE 15 DE
MARÇO DE 2023 - Plano de Atuação da Promotoria de Justiça

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante que esta subscreve, em exercício junto à 3ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, com atuação na Defesa
do Meio Ambiente e Urbanismo, usando das atribuições legais que lhes
são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, c/c
os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85 e artigo 4º,
inciso IV, ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro
de 1994,

PORTARIA Nº 01876.000.372/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

com as alterações da Lei Complementar nº. 21, de 28 de dezembro de
1998 e tendo em vista, ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e
da Resolução RES-CNMP nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentam os instrumentos destinados à
Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais, dentre os
quais o direito à vida, à dignidade da pessoa humana, à sadia qualidade
de vida, ao bem-estar da população e, em especial, a tutela dos
interesses difusos e coletivos relativos ao meio ambiente e à ordem
urbanística;

CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo, como estabelece o Art. 225, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o teor da RECOMENDAÇÃO n. 01, de 15 de março
de 2023, da Corregedoria Nacional do Ministério Público – Conselho
Nacional do Ministério Público, que trata da “elaboração de Plano de
Atuação e Gestão das Promotorias, Procuradorias, Ofícios, Centros de
Apoio e Órgãos Congêneres das Unidades e Ramos ministeriais como
parâmetro para indicador de resolutividade”;

CONSIDERANDO o diagnóstico realizado por esta unidade ministerial
das demandas que se apresentam a esta Promotoria de Justiça
especializada, tendo em vista a realidade do Município de Caruaru, e o
resultado obtido quanto à gravidade, urgência e tendência (Matriz GUT)
das matérias respectivas, que indicou como um dos três temas a serem
priorizados a exploração predatória de recursos naturais no âmbito
deste município;

CONSIDERANDO a necessidade de alinhamento do Plano de Atuação
da Promotoria de Justiça aos objetivos da Gestão Estratégica do
Ministério Público de Pernambuco 2024-2029, dentre os quais se insere
a exploração predatória de recursos naturais;

CONSIDERANDO ser fato público e notório a existência de vários
pontos de extração de água do subsolo, no Distrito do Murici e Serra dos
Cavalos, zona rural de Caruaru/PE, para comercialização na zona
urbano do município e outros locais, o que pode se caracterizar como
exploração predatória de tal recurso natural, haja vista a ausência de
estudos quanto ao impacto ambiental de tal atividade exploratória;

CONSIDERANDO a necessidade de verificação em relação ao registro,
autorização e fiscalização daqueles que realizam tal tipo de exploração
da água, por se tratar de atividade que pode gerar graves danos ao
meio ambiente;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8º da Resolução n. 174/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público e, nos termos do art. 8º da
Resolução RES CSMP n. 003/2019, o procedimento administrativo é o
instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE:
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INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
acompanhar, fiscalizar e induzir políticas públicas, no âmbito municipal e
estadual, visando a proteção das reservas subterrâneas de água do
Distrito do Murici e Serra dos Cavalos, e eventual adoção das medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis, conforme seja o caso, determinando,
desde logo as seguintes diligências:

1. Oficie-se à SESP/Caruaru, remetendo cópia desta Portaria, para
conhecimento, e solicitando informações quanto à existência de registro
dos pontos de extração de água do subsolo, no Distrito do Murici e Serra
dos Cavalos, e dos locais de armazenamento e distribuição da água
para comercialização, indicando, se for o caso, o número de
pessoas/empresas que realizam tal atividade, no prazo abaixo indicado;

2. Oficie-se à APAC, remetendo cópia desta Portaria, para
conhecimento, e solicitando a realização de inspeção in loco, quanto aos
pontos de extração de água do subsolo (poços), no Distrito do Murici e
Serra dos Cavalos, e dos locais de armazenamento e distribuição da
água para comercialização, indicando o número de pessoas/empresas
que realizam tal atividade e se possuem autorização para tanto, no
prazo abaixo indicado;

Prazo para resposta: 20 (vinte) dias úteis.

3. Comunique-se a instauração do presente Procedimento, por meio
eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP.

4. Encaminhe-se a presente Portaria à Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos para publicação do DO-MPPE, e ao CAO Meio
Ambiente, para fins de registro e controle.

Caruaru, 20 de agosto de 2024.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.576/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01879.000.576/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de atendimento ao Sr. Will Max de Souza Silva,
informando situação de vulnerabilidade de sua mãe e irmã, na qual
necessitam de acompanhamentos com profissionais da rede municipal
de saúde.

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Sujeitos: noticiante

PORTARIA Nº 01879.000.576/2023
Recife, 31 de julho de 2024

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Petrolina, 31 de julho de 2024.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.267/2024 — Inquérito Civil

TERMO DE AUDIÊNCIA

Ao 20º (vigésimo) dia do mês de agosto de 2024, por volta das
09h30min, através de reunião virtual no aplicativo Google Meet
(meet.google.com/zzr-mjvf-hng), sob a presidência da Promotora de
Justiça GILKA MARIA DE ALMEIDA VASCONCELOS DE MIRANDA,
titular da 29ª PJDC da Capital, respectivamente, foi iniciada esta
audiência ministerial, com a finalidade de discutir a implementação de
rodízio de aula para os alunos, notadamente os estudantes com
deficiência no âmbito da Escola Municipal Rozemar de Macedo Lima.

Presente as senhoras/doutoras:

JANAINA SANTOS DA SILVA FIGUEIREDO (Gestora da Escola
Municipal Rozemar de Macedo Lima); ADILZA GOMES (Gerente da
Gerência de Educação Especial - GEE/SEDUC Recife); ANDRÉ
QUIRINO (Jurídico - SEDUC Recife); GLAYDSON SANTIAGO (Gerente-
Geral de Gestão de Rede - SEDUC Recife); JULIANA SIMPLICIO DE
MELO (Vice-Gestora da Escola Municipal Rozemar de Macedo Lima);
VIVIANE DE MELO FARIAS (Gerente da Gestão de Pessoas - SEDUC
Recife).
Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar sobre a relevância
do tema.

JANAINA SANTOS DA SILVA FIGUEIREDO (Gestora da Escola
Municipal Rozemar de Macedo Lima): QUE o rodízio ainda subsiste;
QUE o rodízio está ocorrendo uma vez por semana; QUE,
independentemente do rodízio, a criança que chega na escola será
acolhida; QUE houve perda de 09 (nove) profissionais de apoio e 01
(um) AADEE do quadro da escola no último mês de julho; QUE há 48
(quarenta e oito) estudantes com deficiência nível de suporte 3 na
unidade escolar; QUE há, atualmente, 36 (trinta e seis) profissionais de
apoio da unidade; QUE, no início do ano, havia 11 (onze) AADEEs e 06
(seis) estagiários; QUE a busca de estagiários é realizada pela própria
escola, diante da baixa busca desses estudantes à Escola em tela; QUE
há o déficit de 25 (vinte e cinco) profissionais de apoio na unidade
escolar, considerando os três turnos; QUE há, atualmente, 14 (quatorze)
AADEEs na escola e 22 (vinte e dois) estagiários; QUE a lotação de 12
(doze) AADEEs na unidade escolar solucionaria o rodízio na unidade,
visto que a carga horária desses profissionais é de 8h/dia; QUE a
contratação de estagiários dura 06 (seis) meses e o trâmite burocrático
complica a atuação desses profissionais na unidade escolar; QUE há
reuniões frequentes com os responsáveis legais dos estudantes da
unidade escolar; QUE o trabalho de inclusão da escola é reconhecido
por toda a comunidade.

ADILZA GOMES (Gerente da Gerência de Educação Especial -
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GEE/SEDUC Recife): QUE há um número muito alto de estudantes com
deficiência matriculado na unidade escolar em tela; QUE é uma escola
que é muito procurada pela população, em vista da sua proximidade a
unidades de saúde, bem como a propaganda “boca a boca” dos pais;
QUE, no início do ano, não haviam profissionais de apoio suficiente para
acompanhar os estudantes com deficiência, porque não havia ainda a
Seleção Simplificada; QUE, assim, foi implementado o rodízio para
garantir a segurança dos estudantes enquanto acontecia a Seleção
Simplificada para contratação de profissionais de apoio;

QUE estava vedada a contratação de estagiários, diante da cota
atingida na unidade escolar; QUE essas crianças não estavam
desacompanhadas pedagogicamente, uma vez que foi mantido o
atendimento na SRM e blocos de atividades; QUE foi mantida o contato
com os pais durante esse período; QUE a escola recebeu novos
profissionais de apoio e estagiários, mas esse número não foi suficiente
diante das novas matrículas e novos laudos; QUE o rodízio foi
diminuído; QUE a SEDUC Recife já está providenciando a contratação
de novos profissionais de apoio e estagiários; QUE outras demandas,
como fraldas e professoras do AEE, já foram resolvidas; QUE a equipe
do NAIE está acompanhando a unidade escolar; QUE a fomação dos
AADEEs aconteceram no início de agosto/2024; QUE a formação dos
estagiários está sendo organizada pela equipe da EFER.

GLAYDSON SANTIAGO (Gerente-Geral de Gestão de Rede - SEDUC
Recife): QUE houve um acréscimo muito grande na matrícula de
estudantes com laudo na rede municipal, cerca de 2 mil estudantes com
deficiência; QUE a Gestão de Pessoas passou por uma situação
complexa diante da exigência do TCE para a extinção de alguns
contratos; QUE a escola em tela é muito procurada pela população
recifense; QUE há uma tentativa de trazer a matrícula dos estudantes
para unidades próximas da residência desses; QUE se espera que até o
final de agosto a solução do rodízio.

VIVIANE DE MELO FARIAS (Gerente da Gestão de Pessoas - SEDUC
Recife): QUE há, atualmente, 22 (vinte e dois) apoios lotados na escola
em tela; QUE é necessário um debate com a equipe gestora, com a
comunidade escolar e com setores da SEDUC para a contratação de
novos profissionais para a escola; QUE a renovação dos contratos de
estágio tem um entrave na rematrícula na faculdade, por isso a duração
de 06 (seis) meses de contrato; QUE foi esgotada a fila de AADEEs
aprovados na última Seleção Simplificada; QUE a solução mais rápida
seria a contratação dos 25 (vinte e cinco) estagiários; QUE a Escola em
tela segue na lista de prioridade para lotação de AADEEs das futuras
seleções simplificadas; QUE está previsto para ocorrer ano que vem um
concurso público para contratação AADEEs; QUE é possível promover a
contratação de novos estagiários para a unidade escolar até o dia 30 de
agosto; QUE haverá o envidamento de esforços para a contratação de
estagiários para a unidade escolar, com o intuito de atingir o número
ideal de 25 (vinte e cinco) estagiários para a unidade de ensino; QUE
haverá uma conversa com os setores de contratação para facilitar a
contratação de estagiários para a escola em tela; QUE está sendo
discutida a formação de estagiários na SEDUC Recife; QUE a formação
de estagiários já existe, mas busca-se uma formação mais direcionada
para o atendimento de estudantes com dificiência.

Ao final, foram PACTUADOS com o Ministério Público de Pernambuco,
com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei 8.625/93, as seguintes DELIBERAÇÕES:

1. À Secretaria Ministerial, para as seguintes diligências:

1.1) encaminhar cópia desta ata para os participantes da audiência;

1.2) designar audiência para a data de 30.08.2024, às 10h00min, com
os mesmos participantes desta audiência,

apresentando levantamento do quantitativo de estagiários que foram
lotados na Escola Municipal Rozemar de Macedo Lima, a fim de
solucionar o rodízio da unidade escolar, bem como a apresentação de
ata de reunião (conforme acordado nesta audiência) com os
representantes legais dos estudantes com deficiência, a gestão escolar,
a Gerência de Educação Especial e Gerência de Gestão de Pessoas;

1.3) publicar cópia desta ata no DOE.

Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando a
Promotora de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, GILKA
MARIA DE ALMEIDA VASCONCELOS DE MIRANDA, Promotora de
Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das 11h00min,
encerro a presente ata.

Recife, 20 de agosto de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.429/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.002.429/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: apurar notícia de superlotação de estudantes com deficiência
na Escola Municipal Engenho do Meio

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d a s  p e ç a s  e x t r a í d a s  d o  P A
01891.002.592/2022, narrando a necessidade de apurar eventual
superlotação de estudantes com deficiência na Escola Municipal
Engenho do Meio e indícios de atendimento educacional inadequado a
estes estudantes.

CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);

CONSIDERANDO que  a educação constitui direito da pessoa com
deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os
níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o
máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);
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CONSIDERANDO a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):
Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao
atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede
regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de
salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços
especializados, públicos ou conveniados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento.

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "apurar notícia de superlotação de estudantes com
deficiência na Escola Municipal Engenho do Meio  e indícios de
atendimento educacional inadequado a estes estudantes.;

2- Oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos autos,
inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca da notícia
de superlotação de estudantes com deficiência no âmbito da Escola
Municipal Engenho do Meio e indícios de atendimento educacional
inadequado a estes estudantes no prazo de até 20 (vinte) dias;

3- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 20 de agosto de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.001.232/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA CONJUNTA DE INSTAURAÇÃO DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01973.001.232/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio das 3.ª, 5.ª e 6.ª
Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, inciso II, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88);
artigo 67, §2.º, inciso V, da

PORTARIA Nº 01973.001.232/2024
Recife, 14 de agosto de 2024

Constituição do Estado de Pernambuco (CPE); artigo 26, inciso I, da Lei
n.º 8.625/1993; art. 6.º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º
12/1994; art. 8.º, inciso II, da Resolução (RES) n.º 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 8.º, inciso II, da
RES n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), e;

CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica Conjunta n.º 01/2024 emitida
pelo CAO Saúde, CAO Infância e Juventude e CAO Cidadania:
"Sugestão, sem caráter vinculativo, de atuação ministerial na
fiscalização das comunidades terapêuticas. Resolução RDC Anvisa n.º
29/2011. Pontos de Atenção da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) -
Atenção Residencial de Caráter Transitório (Portaria MS 3.088/2011).
Proibição de acolhimento involuntário. Resolução nº 249 do CONANDA.
Proibição do acolhimento de crianças e adolescentes em comunidades
terapêuticas. Resolução CNAS/MDS n.º 151 /2024. Não vinculação
direta das comunidades terapêuticas à rede de Assistência Social.
Fiscalização dos serviços prestados e a garantia de direitos
fundamentais dos seus usuários."

CONSIDERANDO o roteiro de fiscalização a comunidades terapêuticas
publicado pelo Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça
da Saúde (CAO SAÚDE) do Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO a Resolução - RDC n.º 29/2011, da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre os requisitos de
segurança sanitária para o funcionamento de instituições que prestem
serviços de atenção a pessoas com transtornos decorrentes do uso,
abuso ou dependência de substâncias psicoativas, em regime de
residência, sejam urbanas ou rurais, públicas, privadas, comunitárias,
confessionais ou filantrópicas, estando abrangidas pela referida
normativa as entidades conhecidas como comunidades terapêuticas;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e fiscalizar as
condições de funcionamento das  instituições que prestem serviços de
atenção às pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou
dependência de substâncias psicoativas, em regime de residência,
sejam urbanas ou rurais, públicas, privadas, comunitárias, confessionais
ou filantrópicas, inclusive as entidades conhecidas como comunidades
terapêuticas, existentes no Município do Paulista/PE;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar uma política intersetorial,
em que sejam estabelecidos divisão de atribuições, mecanismos de
atuação coordenada e cooperada, assim como cronograma estratégico
de fiscalizações de comunidades terapêuticas em funcionamento neste
município;

CONSIDERANDO que foram recebidas denúncias de graves violações
de direitos humanos e condições higiênico sanitárias precárias em
comunidades terapêuticas situadas nesta urbe, circunstâncias que
tornaram imprescindível a articulação dos diversos órgãos do Poder
Público para a realização de inspeções conjuntas;

CONSIDERANDO que as demandas decorrentes de irregularidades em
comunidades terapêuticas, em razão da gravidade e urgência, exigem
pronta comunicação e articulação entre os agentes públicos envolvidos;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar uma política pública;

CONSIDERANDO  as disposições consti tucionais, legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

CONSIDERANDO, por fim, que o Ministério Público possui a função
institucional de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
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Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia, nos moldes do art. 129, inciso II, da CRFB/1988;

RESOLVE instaurar, DE OFÍCIO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar a política de
fiscalização da regularidade das Comunidades Terapêuticas e
congêneres no Município do Paulista/PE à luz das regulamentações de
sua  constituição e funcionamento, adotando-se as seguintes
providências:

a) COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP, e art. 9.º
c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

b) ENCAMINHE-SE  cópia desta portaria aos Centros de Apoio
Operacional (CAOs) respectivos, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

c) DESIGNE-SE audiência extrajudicial conjunta a ser realizada,
presencialmente, na sede das Promotorias de Justiça de Paulista/PE, no
dia 20 de agosto de 2024, às 10h00min, a fim de tratar do objeto do
presente procedimento. NOTIFIQUE-SE o(a)(s) destinatário(a)(s) abaixo
elencados, para que se faça(m) presente à referida audiência ou
designe(m) representante para comparecer;

Secretária de Saúde do Paulista/PE;

Secretária de Políticas Sociais e Direitos Humanos do Paulista/PE;

Diretora da Vigilância Sanitária Municipal;

Coordenadora de Saúde Mental do Município do Paulista/PE;

Coordenadores dos  Conselhos Tutelares do Município do Paulista/PE
(Regionais Centro, Praias e Paratibe);

Coordenadores dos Centro de Referência Especializado de Assistência
Social (CREAS Praias e CREAS Centro);

Coordenadora da Central de Licenciamento;

Gerência do CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial Eliane Maria
José de Aguiar;

Delegado de Polícia da DP 28ª CIRC./8ª DESEC/GCOM - Delegacia de
Polícia da 28ª Circunscrição - Paulista;

Comandante do 17º Batalhão de Policia Militar (17º BPM) - Batalhão
General Abreu e Lima;

Comandante do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Pernambuco.

d) Após o cumprimento das providências retro, voltem-me os autos
conclusos para a expedição de Recomendação Conjunta.

 Cumpra-se.

Paulista, 14 de agosto de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo na 3.ª Promotoria

de Justiça de Defesa  da Cidadania de Paulista

RAFAELA MELO DE CARVALHO VAZ
Promotora de Justiça em exercício simultâneo na 5.ª Promotoria de
Justiça de Defesa  da Cidadania de Paulista

ELISA CADORE FOLETTO
6.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.085/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.000.085/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.E.G.L., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato

PORTARIA Nº 02014.000.085/2024
Recife, 9 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV – embasar
outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art.
9º O procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta,
com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio
da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Remetam-se os autos à Analista Ministerial (Área Psicologia), para
adoção das providências que entender adequadas, a fim de avaliar a
atual condição de M.E.G.L., apresentando relatório no prazo de 20 dias.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 09 de agosto de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.414/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.000.414/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, J.C.D.N., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo
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disposição contida no caput do artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1.  Encaminhem-se os autos ao Analista Ministerial (Área Jurídica), a fim
de elaborar minuta de despacho nos autos do procedimento em
epígrafe.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
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Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 – CSMP e no art. 11, da Resolução
nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 09 de agosto de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.859/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.000.859/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.859/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima N.D.D.A., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

PORTARIA Nº 02014.000.859/2023
Recife, 9 de agosto de 2024

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Aguarde-se, em Secretaria, resposta do CRAS Totó.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 09 de agosto de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.851/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.000.851/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.851/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima M.D.L.V., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

PORTARIA Nº 02014.000.851/2023
Recife, 9 de agosto de 2024
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Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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(Presidente)
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CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Aguarde-se, em Secretaria, a devolução dos autos pela equipe
técnica.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 09 de agosto de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.896/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.000.896/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.896/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figuram como vítimas pessoas idosas, R. D.L.P.C. e R.A.R.,
residentes no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento
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preparatório é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única
vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o
ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em
Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Cumpra-se o despacho de evento 51.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 09 de agosto de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURICURI
Procedimento nº 02031.000.005/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02031.000.005/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento na Resolução
nº 23, de 17 de setembro de 2007 do CNMP e Resolução nº 03, de 28
de fevereiro de 2019 do CSMP;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais, art. 127,
caput, da CF/88;

CONSIDERANDO que a Constituição da República estabelece em seu
art. 129, III, que se insere entre as funções institucionais do Ministério
Público a proteção dos interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação
ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos
atinentes à probidade e moralidade pública conforme arts. 127 e 129,
inciso II e III, da Constituição Federal
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e arts. 201, incisos V e VIII e 210, inciso I, da Lei nº 8.429/1992;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe à administração
pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.429/92 disciplina que os
agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar
pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos

CONSIDERANDO possíveis irregularidades relacionadas à cumulação
de cargos;

CONSIDERANDO a necessidade de delimitar os fatos e a necessidade
da investigação em busca de outras provas e da prática improbidade
administrativa;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil, com esteio no art. 2º da Res.
23/2007 do CNMP c.c art. 15 da Res. 03/2019 do CSMP, adotando-se
as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, com o devido registro no Sistema;

2) Designo a Servidora Ministerial Marianna Brito Ferreira Almino
Macedo para secretariar os trabalhos;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público e a Secretaria Geral para publicação, ao CAO Defesa
do Patrimônio Público e Terceiro SetorConsumidor para conhecimento e
a Corregedoria Geral do Ministério Público, em atendimento ao disposto
no art. 16, § 2º, da Res. 03/2019 do CSMP;

4) Expeça-se ofício à Municipalidade para apresentar o controle de
frequência da servidora alvo de investigação, enquanto dos períodos de
substituição, para averiguação de compatibilidade de horário com a
função assumida, com expressa advertência para que promova imediato
desligamento da substituição porventura operada, dada a sua
irregularidade, tendo em vista que eventual substituição somente seria
possível se fosse mantida a essência das atribuições dos cargos como
também guardada a sua correlação (mesma natureza), sem quaisquer
mudanças no nível hierárquico em que a servidora estivesse
posicionada, bem como em havendo enquadramento das exceções
trazidas pelo inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, no que toca à
possibilidade de acumulação de cargos.

Cumpra-se.

Ouricuri, 15 de julho de 2024.

Manoel Dias da Purificação Neto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.126/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº 02058.000.126/2024
Recife, 20 de agosto de 2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 090/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO a FMSA - Hospital Maria Lucinda - Fundação Manoel
da Silva Almeida  (UPA Caxangá) submeteu a este órgão de execução a
Prestação de Contas relativa ao exercício financeiro do ano de 2023,
para análise e aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2023 foi efetivada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 37, caput, da
RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
CNMP e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público
e Terceiro Setor (CAO-PPTS),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

d)  ENCAMINHE-SE  cópia desta portaria à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para publicação no Diário Oficial
do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9.º, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 9.º, da RES nº. 003 /2019, do CSMP;

e)  ENCAMINHE-SE os autos ao Setor de Contabilidade deste órgão de
execução, para análise, emissão de relatório e parecer técnico acerca
da Prestação de Contas;
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CUMPRA-SE.

Recife, 20 de agosto de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.134/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 098/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO a FMSA - Hospital Maria Lucinda - Fundação Manoel
da Silva Almeida submeteu a este órgão de execução a Prestação de
Contas relativa ao exercício financeiro do ano de 2023, para análise e
aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2023 foi efetivada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 37, caput, da
RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
CNMP e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
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encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d)  ENCAMINHE-SE  cópia desta portaria à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para publicação no Diário Oficial
do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9.º, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 9.º, da RES nº. 003 /2019, do CSMP;

e)  ENCAMINHE-SE os autos ao Setor de Contabilidade deste órgão de
execução, para análise, emissão de relatório e parecer técnico acerca
da Prestação de Contas;

CUMPRA-SE.

Recife, 15 de agosto de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.135/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 099/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO a FMSA - Hospital Maria Lucinda - Fundação Manoel
da Silva Almeida - UPA TORRÕES submeteu a este órgão de execução
a Prestação de Contas relativa ao exercício financeiro do ano de 2023,
para análise e aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2023 foi efetivada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 37, caput, da
RES-PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
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adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº. 174/2017, do
CNMP e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se, como
providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d)  ENCAMINHE-SE  cópia desta portaria à Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para publicação no Diário Oficial
do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9.º, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 9.º, da RES nº. 003 /2019, do CSMP;

e)  ENCAMINHE-SE os autos ao Setor de Contabilidade deste órgão de
execução, para análise, emissão de relatório e parecer técnico acerca
da Prestação de Contas;

CUMPRA-SE.

Recife, 15 de agosto de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.148/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 103/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;

CONSIDERANDO  que a  FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social encaminhou a esta Promotoria de Justiça a Ata da
11.ª Reunião Extraordinária do Conselho Curador realizada em 103 de
julho de 2024, versando sobre:

1) Analisar propostas de novas parcerias e aditivos, bem como
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reavaliar a proposta de parceria com a empresa "Claro operadora";

2) Analisar o Ofício n.° 130-PMPE-DAS-DSSGP-SEAS referente a
solicitação de fraldas para genitora do 3.º SGT RRPM José Edvaldo da
Silva Filho;

3) Discorrer no que concerne ao Evento "Corrida Centenário - Av. Boa
Viagem"; 4) Decidir no tocante ao Memorando n.° 42-2024-NSS/FCAS
relativo à solicitação de apoio financeiro para realização de exame de
ressonância magnética para o funcionário Sr. Wellington José;

5) Discutir quando ao memorando n.° 044/2024 - Compras, relativo ao
processo de cotações para aquisição de fardamentos; 6) Abordar sobre
o memorando n.° 014/2024 - Diretoria Administrativa, quanto à
implantação de remuneração mensal para a Diretoria Executiva da
Fundação; 7) Discorrer acerca do memorando n.° 242/2024- Gerência
Administrativa que versa sobre o hidrômetro do Ginásio de Terapias
Integradas.

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da
RES nº. 03/2019 do CSMP;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;

f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.

CUMPRA-SE.

Recife,  20 de agosto de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



38Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 21 de agosto de 2024

Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.234/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.234/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

I – Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a
POLUIÇÃO SONORA (DE SEXTA A DOMINGO, APÓS AS 22H)
ORIUNDA DO DEPÓSITO DE BEBIDAS ZÉ DELIVERY, BARES E
ESPETINHO, BEM COMO DE CARROS COM PAREDÕES, tudo na
Rua Dr. Fábio Maranhão, imediações do nº 245 (em frente ao Hospital
Memorial Guararapes e ao lado do posto de gasolina), em Prazeres,
neste município.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com despacho pendente de cumprimento. Assim, solicito a
Secretaria desta 3ª PJDC que providencie o necessário cumprimento,
consoante determinação constante no despacho datado de 01.06.2024.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. Remessa da presente Portaria para publicação no Diário

PORTARIA Nº 02141.000.234/2024
Recife, 17 de julho de 2024

Oficial eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para
conhecimento;

5. Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 17 de julho de 2024.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.309/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.309/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a
suposta INÉRCIA DO CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL
PRAIA SUL (sito à Rua Waldemir da Cunha Antunes, 403, em Piedade)
QUANTO À REALIZAÇÃO DE NECESSÁRIAS MANUTENÇÕES NOS
BLOCOS LOCAIS, APONTADAS PELA DEFESA CIVIL MUNICIPAL.
Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com prazo de Ofício em andamento. Decorrido o referido prazo,
vistas.

PORTARIA Nº 02141.000.309/2024
Recife, 19 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 19 de julho de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.336/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.336/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dostrabalhosdefiscalizaçãoreferentea Poluição
Sonoraoriunda do Bar Amarelinho ("Bar da Galega"), sito à Rua João
Fragoso de Medeiros, próximo à Associação dos Moradores, em
Piedade, neste município.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, vejo que o presente

PORTARIA Nº 02141.000.336/2024
Recife, 25 de julho de 2024

procedimento está com despacho pendente de cumprimento. Assim,
solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que providencie o necessário ao
agendamento de audiência com os órgãos Municipais pertinentes,
consoante determinação constante no despacho datado de 16.07.2024.

Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;
Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 25 de julho de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.331/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.331/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar notícia de necessidade de limpeza (lixo
e mato) do canal sito na comunidade de jardim coqueiral (início próximo
à Rua Cantor Nelson Gonçalves e final no canal da vila vera lúcia), em
cajueiro seco, Jaboatão dos Guararapes.

Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,

PORTARIA Nº 02141.000.331/2024
Recife, 23 de julho de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com prazo de Ofício com requerimentos direcionados ao Poder
Público Municipal em andamento.

Assim, solicito a Secretaria desta 3ª PJDC que, decorrido o prazo
deferido, abra novas vistas.
Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 23 de julho de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.368/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.368/2024
OBJETO: PLEITO PARA COLOCAÇÃO DE PLACAS EM ESGOTO
COM PRESENÇA DE LIXO
E ANIMAIS na Travessa Andorinha, em frente à residência nº 43-C,
bairro Guararapes

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

PORTARIA Nº 02141.000.368/2024
Recife, 22 de julho de 2024

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar Notícia de PLEITO PARA
COLOCAÇÃO DE PLACAS EM ESGOTO COM PRESENÇA DE LIXO E
ANIMAIS, na Travessa Andorinha, em frente à residência nº 43-C, bairro
Guararapes, Jaboatão dos Guararapes.

Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que cumpra o determinado no despacho do dia 15 de julho de
2024.

Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de julho de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.154/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01670.000.154/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do presente
relacionado com vínculos familiares de paciente e havendo, portanto, a
necessidade de continuidade nas diligências;

CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é
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substituto;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;

RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

1 -  Cumpram-se determinações pendentes e juntem-se os documentos
eventualmente pendentes;

2- Remeta-se expediente pendente;

3 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

 Cumpra-se.

Itapetim, 02 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS
Procedimento nº 01729.000.113/2024 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis

ADITAMENTO À PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, com fulcro nos termos dos arts. 127
e 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, inciso IV, alínea “a” e
art. 27, parágrafo único, inciso IV, ambos da Lei n. 8.625/1993; art. 5º,
parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar n. 12 /1994, art. 8º, §
1º, da Lei n. 7.347/85 e art. 8º, inciso II, art. 9º e art. 54, todos da
Resolução n. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), com suas posteriores alterações e demais
dispositivos legais pertinentes;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o art. 127, caput, da Constituição
Federal e o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n. 75/1993;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses difusos, coletivos,
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127 da
Constituição Federal, entre os quais a proteção ao patrimônio público e
o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, a
Administração Pública deverá proceder observando os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO o considerável número de processos judiciais que
vêm sendo remetidos a Promotoria de Justiça de Águas Belas
relacionados a ações de registro tardio de óbito, em

PORTARIA Nº Procedimento nº 01729.000.113/2024
Recife, 19 de agosto de 2024

virtude de sepultamentos realizados apenas com declaração de óbito;

CONSIDERANDO que o registro de óbito é indispensável para extinção
da pessoa no âmbito da legislação civil;

CONSIDERANDO que o art. 77 da Lei n. 6.015/73 (Lei de Registros
Públicos) determina que nenhum sepultamento será realizado sem o
registro de óbito;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com
fulcro no parágrafo único do art. 8º, inciso II, da Resolução n. 003/2019
do CSMP, publicada no DOE de 27/02/2019, para acompanhar e
fiscalizar a regularização dos sepultamentos ocorridos nesta
municipalidade após a emissão das certidões de óbitos pelo Cartório de
Registro Civil e Pessoas Naturais, determinando, desde logo, à
serventuária desta Promotoria de Justiça abaixo designada:

I – Comunique-se ao Conselho Superior do ministério Público (CSMP) e
aos CAOs Meio Ambiente e Defesa da Cidadania acerca desta portaria,
para que tomem conhecimento e procedam com os registros de praxe;

II – Encaminhe-se cópia da presente portaria para a Subprocuradoria
Geral em Assunto Administrativos para publicação no Diário Oficial;

III – Nomeio o servidor Tércio Rúbem Lopes de Miranda, assessor de
membro, matrícula 1907093, para funcionar como secretária do
procedimento, a quem competirá a instrumentalização e documentação
de todos os atos aqui produzidos.

Águas Belas, 19 de agosto de 2024.

Andrea Griz de Araujo Cavaclanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02295.000.046/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02295.000.046/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: 2017/2829277 9700006 Inquérito Civil IC 023/2018

INVESTIGADO:

Sujeito: Prefeitura de Ipojuca

REPRESENTANTE:

  O presente procedimento  é oriundo do processo físico  2017/2829277
do sistema Arquimedes. Contudo, ao ser digitalizado o presente
procedimento ingressou no SIM como a Noticia de fato de nº
02301.000.298/2022, sem ter sido observada a sua natureza oriunda do
arquimedes que era
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Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR
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Inquérito Civil.

Dessa forma, a fim de corrigir as irregularidades apontadas no relatório
de correição Nº 170/2023, DOCUMENTO: 0863508, ANÁLISE Nº
25/2024 - SECCGMP e SEI MPPE NUP: 19.20.2221.0028669/2023-77 e
após orientações do Núcleo de Apoio à Gestão de Tecnologia e
Inovação (NTI) o procedimento de nº 02301.000.009/2024 foi arquivado
e seus autos serão anexados neste presente procedimento.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Determino, desde logo, a adoção das seguintes providências:

I) Oficie-se a empresa Linus Log LTDA que envie cópia do Processo
Licitatório nº.  099/PMI – SCUVULT – Pregão Presencial nº. 036/PMI-
SCULVUST/2017, referente às luzes natalinas destinadas à decoração
do município no ano de 2017;

II) Oficie-se a Secretaria de Administração de Ipojuca para que informe
como andam as tratativas da Sindicância Administrativa Investigativa (nº
06/23)

III) - junte aos autos do procedimento no arquimedes de nº
2017/2829277  esta Portaria de Instauração

Cumpra-se.

Ipojuca, 14 de junho de 2024.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02295.000.048/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02295.000.048/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Processo MPF Inquérito Civil 126000002286201591

INVESTIGADO: Suape

REPRESENTANTE:

  Trata-se de procedimento oriundo do declínio de atribuição do
Ministério Público Federal, informa, em resumo que :

"Apurar possívesis irregularidades no bojo de contrato firmado entre as
subsidiárias da Petrobrás S.A., Companhia Petroquíimica Suape e
Companhia integrada Têxtil de Pernambuco, as empresas Terminal
Químico de Aratu S.A. - TEQUIMAR e White Martins Gases Industriais
do Nordeste.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02295.000.048/2024
Recife, 17 de junho de 2024

Conforme Relatório Final da Comissão de Apuração CI-DS 17/2014."

É necessário ressaltar que o presente procedimento é oriundo dos autos
físicos do Procedimento Inquérito Civil de nº 2020/328665 no Sistema
Arquimedes. Dessa forma, por obediência à Resolução CSMP 03/2019,
como também a fim de corrigir as irregularidades apontadas no relatório
de correição Nº 170/2023, DOCUMENTO: 0863508, ANÁLISE Nº
25/2024 - SECCGMP e SEI MPPE NUP: 19.20.2221.0028669/2023- 77
e após orientações do Núcleo de Apoio à Gestão de Tecnologia e
Inovação (NTI) é preciso que esses autos ao ingressarem no SIM
obedeçam a mesma natureza procedimento, Inquérito Civil.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

I) Oficie-se SUAPE para que informe como anda a cobrança do
procedimento de nº 2020/328665.

II) Determino à Secretaria desta Promotoria de Justiça que a presente
Portaria de Instauração de Inquérito Civil seja juntada aos autos do
procedimento Arquimedes 2020 /328665, registrando a migração para o
sistema SIM e as baixas respectivas no sistema Arquimedes,
observando os termos da Resolução 03/2019-CSMPPE.

Cumpra-se.

Ipojuca, 17 de junho de 2024.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.093/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01670.000.093/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do presente
e havendo, portanto, a necessidade de continuidade
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nas diligências;

CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;

RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

1 -  Cumpram-se determinações pendentes e juntem-se os documentos
eventualmente pendentes;

2 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

 Cumpra-se.

Itapetim, 02 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.084/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01670.000.084/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do presente
e havendo, portanto, a necessidade de continuidade nas diligências;

CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;

PORTARIA Nº Procedimento nº 01670.000.084/2022
Recife, 2 de julho de 2024

RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

2 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

 Cumpra-se.

Itapetim, 02 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.468/2023 — Procedimento Preparatório

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO  EM
INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil 02053.001.468/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  as informações fornecidas no Procedimento
Preparatório nº  02053.001.468/2023, a qual relata supostas
irregularidades em contrato de empréstimo;

CONSIDERANDO que o descumprimento contratual por parte da
empresa L V Investimentos;

CONSIDERANDO  que o Código de Defesa do Consumidor tem como
fim justamente reequilibrar as relações  de consumo, harmonizando e
dando maior transparência às relações contratuais no mercado brasileiro
(art. 4º do CDC);

CONSIDERANDO  que para alcançar este equilíbrio de forças nas
relações contratuais atuais, o CDC opta por regular também alguns
aspectos da formação do contrato, impondo novos deveres  para o
elaborador do texto (fornecedor) e assegurando novos direitos para o
consumidor  (aderente) quando da formação das relações contratuais de
consumo (art.6º,III e IV);

CONSIDERANDO  que na formação dos contratos entre consumidores
e fornecedores o novo princípio básico norteador é o instituído pelo art.
4º, caput, do CDC, o da Transparência;

CONSIDERANDO  que a ideia central  é possibilitar uma aproximação e
uma relação contratual mais sincera e menos danosa entre consumidor
e fornecedor;

CONSIDERANDO  que a transparência significa informação clara e
correta sobre  o produto, sobre o contrato a ser firmado, significa
lealdade e respeito nas relações entre fornecedor e consumidor;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.468/2023
Recife, 20 de agosto de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



44Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 21 de agosto de 2024

CONSIDERANDO que o CDC institui um dever para o fornecedor, de
informar o consumidor sobre as características  do produto ou serviço e
sobre o conteúdo do contrato.

RESOLVE CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em
Inquérito Civil, tendo por objeto investigar possíveis irregularidades
perpetradas pela L V Investimentos, adotando-se Cartório da 17ª PJDC
as seguintes providências:

 1 - Notifique-se a denunciante para se manifestar acerca dos
esclarecimentos fornecidos pelo investigado, cuja cópia deve seguir
anexa, no prazo de 10 dias úteis.

  2 -  Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do
Consumidor para conhecimento e à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial do Estado.

Cumpra-se.

Recife, 20 de agosto de 2024.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.576/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01879.000.576/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de atendimento ao Sr. Will Max de Souza Silva,
informando situação de vulnerabilidade de sua mãe e irmã, na qual
necessitam de acompanhamentos com profissionais da rede municipal
de saúde.

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Sujeitos: noticiante

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Petrolina, 31 de julho de 2024.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01879.000.576/2023
Recife, 31 de julho de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.168/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01670.000.168/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do presente
relacionado com saúde mental de paciente e havendo, portanto, a
necessidade de continuidade nas diligências;

CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;

RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

1 -  Cumpram-se determinações pendentes e juntem-se os documentos
eventualmente pendentes;

2- Remeta-se expediente pendente;

3 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

 Cumpra-se.

Itapetim, 02 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01670.000.168/2021
Recife, 2 de julho de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento nº 01670.000.104/2021 — Procedimento Preparatório
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01670.000.104/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça adiante assinado, no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República; no artigo 8° da Lei nº 7.347/85, na Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, na Resolução RES-CSMP nº 003
/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais, no âmbito do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO  a necessidade de bem delimitar o objeto do presente
relacionado com saúde mental de paciente e havendo, portanto, a
necessidade de continuidade nas diligências;

CONSIDERANDO todos os percalços devido às mudanças na
composição do quadro de auxiliar administrativo na Promotoria de
Justiça de Tuparetama, onde o membro abaixo assinado é substituto;

CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do então Procedimento
Preparatório encontra-se esgotado;

RESOLVE,  assim, instaurar Inquérito Civil Público e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

1 -  Cumpram-se determinações pendentes e juntem-se os documentos
eventualmente pendentes;

2- Remeta-se expediente pendente;

3 - Comunicações de praxe, incluindo cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral
Administrativa para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

 Cumpra-se.

Itapetim, 02 de julho de 2024.

Márcio Fernando Magalhães Franca,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS
Procedimento nº 01729.000.113/2024 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis

DESPACHO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01729.000.113/2024

Reanalisando os termos da Portaria expedida nos autos do PA

DESPACHO Nº Procedimento nº 01729.000.113/2024
Recife, 19 de agosto de 2024

01729.000.113 /2024, verifico equívoco quanto à nomeação do servidor
encarregado pela instrumentalização e documentação dos atos que lhe
são pertinentes, de maneira que TORNO SEM EFEITO a portaria de
instauração do procedimento administrativo 01729.000.113/2024 e
DETERMINO a republicação de nova portaria, a fim de que onde conste
“Nomeio a servidora Mayara Conceição Santos (Auxiliar Administrativa
do MPPE), para funcionar como secretária do procedimento, a quem
competirá a instrumentalização e documentação de todos os atos aqui
produzidos” passe a constar  “Nomeio o servidor Tércio Rúbem Lopes
de Miranda, assessor de membro, matrícula 1907093, para funcionar
como secre tá r io  do  proced imento ,  a  quem compet i rá  a
instrumentalização e documentação de todos os atos aqui produzidos”.

 Cumpra-se com urgência.

Proceda-se a secretaria com as seguintes diligências:

I – Comunique-se ao Conselho Superior do ministério Público (CSMP) e
aos CAOs Meio Ambiente e Defesa da Cidadania acerca da presente
alteração, para que tomem conhecimento e procedam com os registros
de praxe;

II – Encaminhe-se cópia do presente despacho para a Subprocuradoria
Geral em Assunto Administrativos para publicação no Diário Oficial;

III – Encaminhe-se cópia do presente despacho, via SEI, a
SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS,
AO DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE APOIO ADMINISTRATIVO e
COORDENADORIA MINISTERIAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Águas Belas, 19 de agosto de 2024.

Andrea Griz de Araujo Cavalcanti,
Promotora de Justiça.
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EDITAIS DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO - CARGOS 
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL (EDITAL COMPLEMENTAR) 

Edital nº Cargo Atuação 

81 
Cargos que compõem a Central de 
Inquéritos da Capital. 

Em todos os feitos da Central de Inquéritos 
(NPP ou NANPP). 

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL 

Edital nº Cargo Atuação 

82 
9º Promotor de Justiça Criminal da 
Capital 

17ª Vara Criminal 

83 
59º Promotor de Justiça Criminal da 
Capital 

16ª Vara Criminal 

 

4ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – ARCOVERDE 

Edital nº Cargo Atuação 

84 3º Promotor de Justiça de Arcoverde 
Vara Criminal; Combate à sonegação fiscal e 
controle externo da atividade policial 

 

8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Edital nº Cargo Atuação 

85 
3º Promotor de Justiça Cível de 
Ipojuca 

1ª Vara Cível; Curadorias do meio ambiente, 
habitação e urbanismo, saúde e idoso 

 

9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – Olinda 

Edital nº Cargo Atuação 

86 2º Promotor de Justiça Cível de Olinda 
2ª Vara Cível e 2ª Vara de Família e Registo 
Civil 

 

12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Edital nº Cargo / Atuação em Feitos Atuação 

87 
Promotor de Justiça Criminal de 
Gravatá 

Vara Criminal, Combate à Sonegação Fiscal e 
Controle Externo da Atividade Policial 

 

14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – SERRA TALHADA 

Edital nº Cargo Atuação 

88 
3º Promotor de Justiça de Serra 
Talhada 

1ª Vara Criminal, incluindo Júri; Sonegação 
Fiscal e Controle Externo da Atividade Policial 
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CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

DATA DESCRIÇÃO 

25/08/2024 Último dia do prazo para habilitação aos editais de exercício simultâneo. 

27/08/2024 Data limite para publicação da lista preliminar de habilitados. 

29/08/2024 Data limite para desistência e encaminhamento de eventuais impugnações.  

31/08/2024 Data limite para publicação da lista final de habilitados.  

02/09/2024 Início provável do exercício simultâneo. 
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Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 
de Santo Antão-PE 

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

18.08.2024 

domingo 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Kívia Roberta de 
Souza Ribeiro 

1º Promotor de 
Justiça Cível de 
Vitória de Santo 
Antão 

 
 
 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 
de Santo Antão-PE 

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

18.08.2024 

domingo 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Joana Cavalcanti de 
Lima Muniz 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Vitória de 
Santo Antão 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL

GESTÃO 2023/2025

QUADRO ESTATÍSTICO MENSAL
JULHO / 2024

 COMUNICAÇÕES - MEMBROS/CORREGEDORIA Recebidas e Anotadas
  Comunicações de Atividades Docentes 0
  Comunicações Relativas às Resoluções do CNMP 460
  Comunicações Diversas 484

 CORREGEDORIA AUXILIAR Recebidos Analisados
  Síntese das Atividades Funcionais (exercício simultâneo) 741 741
  Relatórios do Júri 0 0
  Pedidos de Residência Fora da Comarca 2 4
  Pedidos de Ressarcimento de Combustível e Mudança 0 0
  Relatórios Trimestrais (Estágio Probatório) 3 0
  Informações ao Conselho Superior do Ministério Público 38 38
  Outros Procedimentos/Expedientes 316 316

 PROCESSOS
Saldo do mês 

anterior
Abertos Encerrados Saldo Final

  Processos Administrativos Disciplinares 4 0 0 4
  Sindicâncias 0 0 0 0
  Solicitação de Informações 30 2 1 31
  Procedimentos Administrativos 3 1 3 1
  Procedimentos de Gestão Administrativa (PGAs) 15 1 0 16
  Notícias de Fato 26 4 7 23

VISITAS Previstas Realizadas
  Inspeções 0 0
  Correições 13 13

 REUNIÕES Previstas Realizadas
  Audiências 0 0
  Trabalho – Setoriais 0 0
  Estágio Probatório 1 1
 
 PUBLICAÇÕES
  Portarias 0
  Recomendações 0
  Avisos 5
  Editais de Correição 1
  Outras 22

EXPEDIENTES GERAIS Recebidos Expedidos
  Ofícios Diversos 30 451
  Comunicações Internas 0 0
  Outros 1580 1845

Recife, 20 de agosto de 2024.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral 

Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – 3o andar, Edifício Promotor de Justiça Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE
CEP 50010-240 – Fone (81)99230-4459 – E-mail mppecg@mppe.mp.br
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